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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 070/2004 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 28 de junho de 2004. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 082 que 
"Autoriza o Município a firmar convênio com Associações de Estudantes 
Universitários". 

Dioturnamente, centenas de estudantes de 
nosso Município deslocam-se para Universidades de outras cidades do Estado para 
cursar ensino de nível superior. 

As Associações de Estudantes Universitários 
de Bento Gonçalves nominadas no projeto de lei, encaminharam solicitação de 
auxílio financeiro para custear despesas com o transporte intermunicipal dos 
estudantes universitários associadas às mesmas. 

Para tanto, o Município pretende auxiliar as 
Associações firmando convênio com as mesmas, conforme projeto de lei que segue. 

Outrossim, salientamos que algumas Associações 
estão com a Certidão Negativa de Débito do INSS vencida. Porém, o artigo 4° do Projeto 
de Lei, condiciona o repasse do valor somente após a apresentação da CND do INSS 
atualizada. Portanto, tais associações somente receberão o valor se fornecerem à 
Secretaria Municipal de Finanças a CND do INSS atualizada. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARC POZZA 
Prefeitó Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 082, DE 28 DE JUNHO DE 2004. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÕES DE 
ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS. 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado 
a firmar convênio com as Associações de Estudantes Universitários abaixo 
nominadas, repassando durante o ano de 2004 os valores totais abaixo 
discriminados, para auxiliar no transporte dos estudantes, conforme minutas anexas 
e integrantes desta lei: 

Associação dos Estudantes Universitários de Bento Gonçalves na 
Unisinos 	 R$ 70.424,76 

- Associação Universitária Diurna na Unisinos 	 R$ 52.276,07 
Associação dos Universitários e Acadêmicos de Bento Gonçalves 	R$ 43.540,00 

- Associação dos Estudantes Universitários da Ulbra 	 R$ 15.839,46 
Associação dos Estudantes Universitários de Bento Gonçalves na UCS - 
"Turma 31" 	 R$ 17.179,68 
Associação dos Estudantes Universitários da Feevale 	R$ 17.057,88 

- Associação Bentogonçalvense de Estudantes Intermunicipais 	R$ 7.998,97 
- Associação Bentogonçalvense dos Estudantes Noturnos da Ulbra 	R$ 8.372,28 

Associação Bento Gonçalves dos Estudantes Universitários da FEEVALE 	R$ 7.310,52 
- Associação de Transporte de Alunos de Bento Gonçalves 	R$ 10.000,00 

§ 1° - Para as Associações abaixo nominadas o valor 
será pago nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e novembro 
de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês, da seguinte forma: 
- Associação dos Estudantes Universitários de Bento Gonçalves na 

Unisinos 	 R$ 10.060,68 
Associação Universitária Diurna na Unisinos 	 R$ 7.468,01 

- Associação dos Universitários e Acadêmicos de Bento Gonçalves 	R$ 6.220,00 
- Associação dos Estudantes Universitários da Ulbra 	 R$ 2.262,78 
- Associação dos Estudantes Universitários de Bento Gonçalves na UCS - 

"Turma 31" 	 R$ 2.454,24 
Associação dos Estudantes Universitários da Feevale 	 R$ 2.436,84 
Associação Bentogonçalvense de Estudantes Intermunicipais 	R$ 1.142,71 
Associação Bentogonçalvense dos Estudantes Noturnos da Ulbra 	R$ 1.196,04 
Associação Bento Gonçalves dos Estudantes Universitários da FEEVALE 	R$ 	1.044,36 

§ 2° - Para a Associação abaixo nominada o valor será 
pago nos meses de junho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2004, até o dia 
10 (dez) de cada mês, da seguinte forma: 
- Associação de Transporte de Alunos de Bento Gonçalves 	R$ 2.000,00 
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Projeto de Lei n° 082, de 28.06.2004 - f1.02.  

§ 3° - As entidades deverão prestar contas dos valores 
recebidos na Secretaria Municipal de Finanças, mensalmente até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada à prestação de 
contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para a prestação de 
contas é até 20 de dezembro de 2004. 

Art. 2°- A despesa decorrente desta lei correrá à 
conta de recursos do orçamento vigente na seguinte unidade orçamentária: 
06.06 — OUTROS ENCARGOS 
0606.1236400502.090 - Auxílios a Distribuir do Ensino Superior 
3.3.50.41.00.0000 — Contribuições — 202 

Art. 3° - Em contrapartida, os estudantes 
comprometem-se a colaborar com o Município participando diretamente em eventos 
oficiais e comunitários, bem como em projetos de interesse do Município, em áreas 
específicas dos alunos. 

Art. 4° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débito das entidades com 
o Sistema de Seguridade Social. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação e seus efeitos retroagem a contar de 1° de abril de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e quatro. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 3382, de 07.05.2004. 
Processo n° 3381, de 07.05.2004. 
Processo n° 3377, de 07.05.2004. 
Processo n° 3378, de 07.05.2004. 
Processo n° 3380, de 07.05.2004. 
Processo n° 3384, de 07.05.2004. 
Processo n° 3376, de 07.05.2004. 
Processo n° 3379, de 07.05.2004. 
Processo n° 3383, de 07.05.2004. 
Processo n° 8779, de 01.12.2003. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE BENTO GONÇALVES 

NA UNISINOS 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE BENTO GONÇALVES 
NA UNISINOS, inscrita no CNPJ sob o n° 89.435.721/0001-38, representada por 
seu Presidente MÁRCIO BOMBASSARO, doravante denominada CONVENIADA, 
com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 70.424,76 (setenta mil, 
quatrocentos e vinte e quatro reais e setenta e seis centavos) durante o ano de 
2004, para auxiliar no transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 10.060,68 (dez mil, sessenta reais e sessenta e oito 
centavos) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e 
novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser depositado no 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conta n° 06.045.943.0-3, agência 0130, em 
favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 
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CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE 
BENTO GONÇALVES NA UNISINOS 

Márcio Bombassaro 

Testemunhas: 

Processo n° 3382, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA DIURNA NA UNISINOS 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA DIURNA NA UNISINOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.257.527/0001-69, representada por sua Presidente ELIZANE STRINGHINI, 
doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 
	, de 	, celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 52.276,07 (cinqüenta e dois mil, 
duzentos e setenta e seis reais e sete centavos) durante o ano de 2004, para 
auxiliar no transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 7.468,01 (sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e um 
centavo) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e 
novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser depositado no 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conta corrente n° 06.045922.0-3, agência 
0130, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 
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CLÁUSULA QUINTA — Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2003. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA DIURNA NA UNISINOS 
Elizane Stringhini 

Testemunhas: 

Processo n° 3381, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E ACADÊMICOS DE BENTO 

GONÇALVES 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E ACADÊMICOS DE BENTO 
GONÇALVES, inscrita no CNPJ sob o n° 91.984.138/0001-28, representada por 
sua Presidente GIOVANA BERGAMINI, doravante denominada CONVENIADA, 
com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 43.540,00 (quarenta e três mil, 
quinhentos e quarenta reais) durante o ano de 2004, para auxiliar no transporte dos 
estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 6.220,00 (seis mil, duzentos e vinte reais) cada, nos meses 
de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e novembro de 2004, até o dia 10 
(dez) de cada mês e deverá ser depositado no Banco do Brasil, conta corrente n° 
8908-7, agência 2969-5, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E ACADÊMICOS 
DE BENTO GONÇALVES 

Giovana Bergamini 

Testemunhas: 

Processo n° 3377, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA ULBRA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA ULBRA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.148.889/0001-84, representada por sua Presidente MARISTELA 
HAEFLIGER, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento na Lei 
Municipal n° 	, de 	, celebram o presente convênio, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 15.839,46 (quinze mil, oitocentos e 
trinta e nove reais e quarenta e seis centavos) durante o ano de 2004, para auxiliar 
no transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 2.262,78 (dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta 
e oito centavos) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e 
novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser depositado no 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul, conta corrente n° 06.020.887-02, agência 
0580, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA ULBRA 
Maristela Haefliger 

Testemunhas: 

Processo n° 3378, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE BENTO GONÇALVES 

NA UCS — "TURMA 31" 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE BENTO GONÇALVES 
NA UCS — "TURMA 31", inscrita no CNPJ sob o n° 94.728.540/0001-30, 
representada por seu Presidente GILSON INVERNIZZI, doravante denominada 
CONVENIADA, com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, 
celebram o presente convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 17.179,68 (dezessete mil, cento e 
setenta e nove reais e sessenta e oito centavos) durante o ano de 2004, para 
auxiliar no transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 2.454,24 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e 
vinte e quatro centavos) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser 
depositado no Banco Bradesco, conta corrente n° 23318-8, agência 3269-7, em 
favor da CONVENIADA.. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 
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CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DE 
BENTO GONÇALVES DA UCS — "TURMA 31" 

Gilson Invernizzi 

Testemunhas: 

Processo n° 3380, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO BENTO GONÇALVES DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA 

FEEVALE 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO BENTO GONÇALVES DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA 
FEEVALE, inscrita no CNPJ sob o n° 06.106.727/0001-34, representada por sua 
Presidente PATRICIA MOURA DA SILVA, doravante denominada CONVENIADA, 
com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 7.310,52 (sete mil, trezentos e dez 
reais e cinqüenta e dois centavos) durante o ano de 2004, para auxiliar no 
transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 1.044,36 (um mil, quarenta e quatro reais e trinta e seis 
centavos) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e 
novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser depositado no 
Banco Sicredi, conta corrente n° 256340, agência 0167, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO BENTO GONÇALVES DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS DA FEEVALE 

Patricia Moura da Silva 

Testemunhas: 

Processo n° 3383, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DE ESTUDANTES INTERMUNICIPAIS 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DE ESTUDANTES INTERMUNICIPAIS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.579.706/0001-00, representada por sua Presidente 
KARLA CARRARO TOMASINI, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	 , celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 7.998,97 (sete mil, novecentos e 
noventa e oito reais e noventa e sete centavos) durante o ano de 2004, para auxiliar 
no transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 1.142,71 (um mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e 
um centavos) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e 
novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser depositado no 
Banco Itaú, conta corrente n° 33349-8, agência 0574, em favor da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 
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CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DE 
ESTUDANTES INTERMUNICIPAIS 

Karla Carraro Tomasini 

Testemunhas: 

Processo n° 3376, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DOS ESTUDANTES NOTURNOS DA 

ULBRA 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DOS ESTUDANTES NOTURNOS DA 
ULBRA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.947.498/0001-55, representada por sua 
Presidente KELLY KARINE CARDOSO, doravante denominada CONVENIADA, 
com fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 8.372,28 (oito mil, trezentos e 
setenta e dois reais e vinte e oito centavos) durante o ano de 2004, para auxiliar no 
transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 1.196,04 (um mil, cento e noventa e seis reais e quatro 
centavos) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, outubro e 
novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser depositado no 
Banco do Brasil, conta corrente n° 9030-1, agência 2969-6, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 
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CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE DOS ESTUDANTES 
NOTURNOS DA ULBRA 
Kelly Karine Cardoso 

Testemunhas: 

Processo n° 3379, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA FEEVALE 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA FEEVALE, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.267.854/0001-90, representada por sua Presidente BEATRIZ 
CAFFARATE ZUANAZZI, doravante denominada CONVENIADA, com fundamento 
na Lei Municipal n° 	, de 	 , celebram o presente convênio, 
mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 17.057,88 (dezessete mil, cinqüenta 
e sete reais e oitenta e oito centavos) durante o ano de 2004, para auxiliar no 
transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 07 
(sete) parcelas de R$ 2.436,84 (dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e oitenta 
e quatro centavos) cada, nos meses de abril, maio, junho, agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá ser 
depositado no Banco Sicredi, conta corrente n° 127396, agência 0167, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de abril de 
2004 até 31 de dezembro de 2004. 
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CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS DA FEEVALE 
Beatriz Caffarate Zuanazzi 

Testemunhas: 

Processo n° 3384, de 07.05.2004. 
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MINUTA 

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E A 
ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE BENTO GONÇALVES - 

ATABG 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal 
Deodoro, 70, inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo 
Prefeito Municipal, DARCY POZZA, doravante denominado CONVENENTE e a 
ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE BENTO GONÇALVES 
ATABG, inscrita no CNPJ sob o n° 06.005.036/0001-44, representada por seu 
Presidente MARCOS PEGORARO, doravante denominada CONVENIADA, com 
fundamento na Lei Municipal n° 	, de 	, celebram o presente 
convênio, mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro à CONVENIADA no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) durante o 
ano de 2004, para auxiliar no transporte dos estudantes universitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Em contrapartida a CONVENIADA compromete-se a 
colaborar com o Município participando diretamente em eventos oficiais e 
comunitários, bem como em projetos de interesse do Município em áreas 
específicas dos alunos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor que trata a cláusula primeira será pago em 05 
(cinco) parcelas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) cada, nos meses de junho, agosto, 
setembro, outubro e novembro de 2004, até o dia 10 (dez) de cada mês e deverá 
ser depositado no 	, conta n° 	, agência 	, em favor da 
CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente convênio vigorará pelo período de 1° de junho 
de 2004 até 31 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA QUINTA - Caso o CONVENENTE não mais desejar o convênio deverá 
notificar a CONVENIADA, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA - A CONVENIADA deverá prestar contas dos valores 
recebidos, mensalmente até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao recebimento, na 
Secretaria Municipal de Finanças, sendo que a liberação das parcelas fica vinculada 
à prestação de contas da parcela anterior e, para a última parcela, o prazo para 
prestação de contas é até 20 de dezembro de 2004. 

CLÁUSULA SÉTIMA — A fiscalização do presente convênio ficará a cargo da 
Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA OITAVA - É competente o Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para 
dirimir qualquer controvérsia que se originar deste instrumento. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente 
com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE 
BENTO GONÇALVES - ATABG 

Marcos Pegoraro 

Testemunhas: 

Processo n° 8779, de 01.12.2003. 



PSIPATUTO 

Art. 12 - Fica constituída á ASSOCIAÇA0 DOS ESTUDANTES UNIVERSITIÇ-

RIOS DE BJ:NTO GONÇALVES NA UNISINOS, pessoa jurídica de 
Direito Privado, que se ,regerá por este Estatuto. 

Art. 22 	Associação ter& como objetivo essencial integrar os a- 

lunos, angariar fundos para custeio de transporte dos es 
tudantes 'A Universidade e organizar promoções de :cunho ' 
cultural. 

Art. 52 - São fins da Associação: 
a) Proporcionar um ampla integração entre os a-

luno! Universitários; 
b) Prom.yver e organizar festividades, sendo que 

os alunos obtendo lucro, este será revertido 
em b,nefício dos estudantes no custeio das ' 
passJgens com transporte no deslocamento ate 

Unversidade. 
Art. 42 - Associação ter' por foro e sede a Cidade de Bento Gon-

alves, Rs, e será constituída de alunos que estudam na 
Universidade do Vale do Rio dos Sinos(UNLSINOS)-Rs. 

Art.52 - O tempo de duraç~:o da Associação será indeterminado. 

CAPITULO - II  

Da Diretoria - Composição. 
,0  Art. o- - A Diretoria e o órgão executivo e coordenador da Associa 

ção e compor-se-'a de: 
Presidente: 	terá sempre que ser aluno da UNISINOS 
Vice-Presidente: Idem 	Idem 	Idem 

Secretário: 	Idem 	 Idem 	Idem 
com idade de 18 anos ou mais. 

Tesoureiro: 	Idem 	 Idem 	Idem 
com idade de 18 anos ou mais. 

Conselho Fiscal: e composto por cincomembros, todos estu 
dantes com freque'ncia regular na UNISI 
NOS 

ta. r.ãrilia Oliveira 
OAB-Rs.-15155 

:#, 



Art. 7° - O Conselho Fiscal será composto por cinco membros eleitos 

Dela Assembleia Geral 

Art. 82 - Ao Conselho Fiscal cabe: 

a) A tarefa de fiscalizar, livros, registros, do 
cumentos referentes ao exercício, emitindo pa 
recer que será anexado ao relatório anual da 
Diretoria. 

b) Convocar Assembleias Gerais Ordinárias, anual 
se for necessario) e qundo a Diretoria retar - 
dar a convocação extraordinária sempre 	que 
necessario for. 

Parágrafo único: Para cada membro efetivo do Conselho Pis 
cal, haverá um suplente que assumira no impe-
dimento do titular. 

Art. 92 - A Diretoria será eleita pela Assembleia Geral por um man-
dato de 01 (um) ano, mediante chapas registradas com 10 
dias de antecedencia. 

CAPITULO - III  
Da Diretoria - Atribuições 

Art.102 - São atribuiçoes da Diretoria: 

a) Dirigir as atividades da Associação, gerir 
seus interesses financeiros de acordo com o ' 
presente estatuto; 

b) Cumprir e fazer cumprir as determinaç3es ema-
nadas das Assembleias Gerais e das reunioes; 

c) Organizar o calendario das atividades, poden-
do ser flexível, segundo exigências e necessi 

dades. 
d) Reunir-se em Sessão Ordinariamente uma vez ca 

da 60( sessenta) dias; 
e) Registrar em Ataas deliberações da Diretoria' 

quando de suas reuniões; 

f) Representar perante as autoridades administra 

tivas e judiciárias, os interesses da Associa 
çao. 

g) Os membros da Diretoria não respondem pelas o 
brigaçOes sociais da Entidade. 

(7) 	 _ 

Marilia Oliveira 

OAB-RS-15.155 
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Da Associação 

 

l'arfàgrafo Uniu) - As decisões deverão ser tomadas por maioria 
de votos com a presença mínima de mais da 
metade de seus membros. 

Art.l1 - AO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇXO CABE: 

a) Cumprir e fazer cumprir a Lei Organica 
e o regimento Interno da Associação; 

b) Representar oficial, extra-oficial e ju-
dicialmente e extrajudicialmente á Asso-

ciação, inclusive Ativae Passivamente. 
e) Exercer todos os atos de Administração 

Geral; 
d) Convocar e presidir todas as reuniões e 

Assembleias Gerais; 
e) abrir contas e movimentar fundos, assi 

nando cheques e outros documentos junta-
mente com o tesoureiro da Associação; 

f) Assinar com o Secretário todas as Atas 
das reuniões e assemblias; 
Autorizar o pagamento de despesas da As-
sociação, visando os respectivos compro-
vantes; 

h) Apresentar no encerramento doono o rela-

tório dasua gestão. 

Art.l2 - AO VICE-PRES1DENTE CABE: 

Art.132  

a) Auxiliar o Presidente e substitui-lo em 
seus impedimentos 

b) Exercer funções aue lhe forem atribuídas 

- AO SECRETKRIO CABE: 

a) Atender ao expediente em geral, firmando 
a correspond'encia em geral e ordinária. 

b) Dirigir a Secretaria da Associação 
c) Redigir e ler as Atas das reuni6es e As-

sembleias Gerais, assinando-as com o Pre 
sidente. 

Art.14° - CABE AO TESOUREIRO: 

a) Responsabilizar-se pela arrecadaUlo e con 
trole do dinheiro e títulos de qualquer ' 
natureza prtencentes Associação; 

b) Apresentar mensalrAenté a Diretoria o ba -
lancete de receita e despesa. 



Art. 152- Serão criadas ex-uintas pela Diretoria da Associação as Co-
missões que se fizerem necessárias aoseu perfeito funciona 
mento. 

CAPÍTULO  - IV 

Dos Sócios- deveres e Prerrogativas 

Art. 16 - Poderão ser admitidos como sócios da Associação: 

- somente os alunos UniversitS.rios que frequentam 
algum curso Superior na Universidade do Vale do 
Rio dos Sinos - UNISINOS. 

Ar',. 17 - A Associação terce somente uma categoria de associados. 
Art. 18 - O afastamento do associado dar-se-5.: 

a)A pedido 
b)Autogticamente, quando o associado perder o vin 

culo natural com a niversidade l  isto e concluir 
o curso que estava cursando; 

c)Por ato da Diretoria, quando as ações do sócio I 

forem imcompativeis com os objetivos da Associa 
ção, apOster sido facultada ao acusado ampla ' 
defesa. 

Art. 19 - a0 DEVERES DOS SÔCIOS: 

a) Cumprir este Estatuto e exigir seu cumprimento 
b) Comparecer ás Assembleias e reunires em atendi 

mento ás corivocaçOes recebidas; 
c) Colaborar com as;inciativas e promoções da As-

sociação. 
Art. 20 - SX0 PPERRWATIVAS DOS SÓCIOS: 

a) Votar e ser votado atendendo as disposições des 
te Estatuto; 

b) Participar de todas as atividades sociais, assis 

tencia±s e culturais da Associação. 
CAPÍTULO - V  

Das Assembleias - Disposições Gerais: 

Art. 21 - AS ASSEIMLÊIAS GERAIS: 
a 	As Assembleias Gerais serão Ordinárias e Extraordinkcias. 
Art. 22 - Uma Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, ' 

convocada pelo Presidente, com antecede'ncia minima de quin-
ze dias. 

a. 	Oliveira 
OAB-Rs. 13]5c 



a) Para eleição dos membros da Diretoria e do 
Conselho, em anos alternados; 

b) Para aprovação do relatório anual da Direto 
ria; 

PEFORPA DO ESTATUTO 

O ESTATUTO REFORMAVEL NO TOCANTE A ADMIrd'ISTRAÇÍtO DA SE 
GUINTE POMA: 

POR MAIORIA ATUAL DOS SóCIOS DECIDIDO E VOTADO 
E!.1 ASSEMBLtJA. 

Art. 23 — As assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convo—
cadas: 

Pela Diretoria; 
b) Pelo Conselho Fiscal; 
c) por 1/10 do nilmro dos sócios; 

PP,PIGRA1?0 C:ITCO 

O cuarnm necessario para rejeição de veto apre—
sentadr pela Diretoria da Associação sere. de 2/3 
dos sócios presentes. 

CAPITULO — VI 

Do Reulmento Interno: 

Art. 25 — O Regimento inte:-no regulamentará os dispositivos deste Es  

tatuto. 
PARGRAFO ÚNICO: 

CabereHl Diretoria a elaboração do Regimento In 
terno, submetendo—o a Assembleia Geral 

DO PATIMONIO 

  

Art, 25 — O Património da associação será constituído de: 
doaçoes; 
subvenções e auxílios; 

— rendas eventuais; 
Contribuições dos sócios. 

a. Marilia Oliveira 
OAB—Rs.13155 



DA DISS-LUa0 

Art. 26 - ExtinGue-se 

a) Se deixar de desempenhar efetivamente as ati-
vidades assistenciais a oue se destina; 

b) Se ficar sem efetiva administraçao, por abando 
I 

no ou omisso continuada dos seus orjaos dire-
tores. 

PirPIGTIP.P0 • 

Em qualquer dos casos de dissolução, o natrimOnio 

da Associação revertera em beneficio de coutra en 

ti Jade a fim. 

22E22DrES FINAIS E mRANSImóRIAS: 

Art. 27 - Todos os carGes criados por este presente Estatuto s
erve

ao  e 

xerci aos Gratuitamente. 
Art. 28 - Os casos omissos neste Estatua -, serão resolvidos em Assem-

bleia Geral Extraordinaria. 

Bento Gonçalves, 04 de outubro de 1934. 

Ge1 4 	oo 

1 

-Cechet 
Vice-Presidente 

ValdirBo iatti 
1-)Secretário 
r/ . 7  

Mar96S-Bre-gbiin 

Tesoureiro 

Al(  = 
Marilia Oliveira 

OAB-Rs. 13155. 



.DEINIOMINACX0  U2422I2rIpRIA: PRESIDEETE: Celito Giacobbo; VICE-PRE 

SIDENTE: Mário Cechet; SECRETÁRIO: Valdir Boniatti; TESOUREIRO: Mar 
cos Bresolin. 

CONSELHO FISCAL: 12 MEMBRO: Giinei Damiani; 22 MEMBRO: Janete Fer-

reira; 32 MEMBRO: Bruno Rossetti; 42 MEMBRO: Reinaldo Jornada; 52 

MEMBRO: Edijane Z. Alvarez. 

SCCIOS FUNDADORES: Celito Giacobbo, Marcos Bresolin, Valdir Bonia- .0 
tti, Mário Cechet, Janete Ferreira, Gilberto A. Faggion, Andréa Ste 
.bani Reali, JdíS.o Alberto Zan, Gilnei Damiani, Alexandre Sampaio, 
Valdir Westerloond, Paulo Rosek, Bruno Rossetti, Reinaldo S. Jorna 
da, Edijane Alvarez, Margarete Zapalglio, Silvia Cini, Wircia Ra-
mella, Edson Copat, Lide R. Brandalise. Todos brasileiros, estudan-
tes, residentes e domiciliados em Bento Gonçalves, Rs. 

ASSINATURAS DA DIRETORIA EXECUTIVA: 

C 1 	Gra. 
Pesidepte 7  
, , 

Mar o Cechet 
ice-Presidente 

10i i 

Valdir oniatti 

Secre arfo 

aT 
	

Bresolin 

'esoureiro. 

Dra. Marilia Oliveira-

OAB-15.155. 
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Receita Federal 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS!' ,.... 

. , 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
89.435.721/0001-38 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

DATA DE 

NOME EMPRESARIAL 
2-0CiACAO DOS EST UNIVERSITARIOS DE B G NA UNISINOS 

'TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C 	10 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 
r- 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA CAXIAS DO SUL 

NÚMERO 	1 
394 

I 

COMPLEMENTO 

CEP 	 1 
95.700-000 

I 

BAIRROIDISTRITO MUNICiPi0 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/06/2002 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..-,,,,,,,,, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.A—......it/e. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emiti, no dia 06/06/2003 às 09:19:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

CL) 

ht-tp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNRI/cnpjreva/Cnpjreva__Comprovante.asp 	 06/06/2003 



PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 009322004-19022010 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 89.435.721/0001-38 
NOME: ASSOCIACAO DOS EST UNIVERSITARIOS DE B G NA UNISINOS 
ENDERECO: RUA CAXIAS DO SUL, 394 
BAIRRO OU DISTRITO: JARDIN GLORIA 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS 	DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

VERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 19 DE MARCO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 17/06/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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Presid •-n te- MARC 	• .BALESTRO 

~eus Au "Po 
A ado 

o; • ' 	t 

ação ou em conjunto com outras entidades. 

CAPITULO IX 

DO REGIMENTO INTERNO 

ART. 31o.- O Regimento Interno regulamentará os dispositivos deste es-

tatuto. 

PARAGRAFO UNICO; 
Cabe a Diretoria a elaboração e manutenção do Regimento In-
terno, submetendo-o à Assembléia Geral. O Regimento Interno 
deverá ser distribuido a todo novo associado no início 	de 
cada semestre. 

CAPITULO X 

DA REFORMA DO ESTATUTO 

ART. 32o.- O presente estatuto poderá ser reformado parcial ou 	total- 

mente com sua aprovaçao em Assembléia Geral, pela maioria 

simples dos presentes. 

CAPITULO XI 

DA EXTINÇA0 DA ASSOCIAÇA0 

ART. 33o.- A Associação extinguir-se-á : 

a) Se deixar de desempenhar efetivamente os fins a que 	se 
destina; 

b) Se ficar sem efetiva administração por abandono ou omis-
são dos seus orgãos diretores. 

c) No caso de extinção da Associação,seus bens serão doados 
à entidades beneficiente de Bento Gonçalves, a ser escolhi-
da pela Assembléia Geral. 

CAPITULO XII 

ART. 34o.- 

ART. 35o.- 

ART. 36o.- 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Todos os cargos criados por este estatuto serão exercidos 

sem remuneração. 

A resolução dos casos omissos pelo presente Estatuto será de 

competência da Diretoria. 

Todos os sócios responderão subsidiariamente pelas obriga- 

çÕes sociais da associação. 

2  Bento Gonçalves, "e  abril de 1996. 

6 



em Assembléias Gerais, a Diretoria aplicará as penalidades 

de; 
A - ADVERTENCIA POR ESCRITO: Para associados sem anteceden-

tes de má conduta disciplinar ou que tenha cometido in-
frações que, no entendimento da Diretoria, sejam clas-
sificasdas como leves; 

B - SUSPENSÃO TEMPORARIA: Para associados que já tenham si-
do enquadrados no item " a" deste artigo e que sejam 
reincidentes ou que tenham cometidos infrações que, no 
entendimento da Diretoria, sejam classificadas como Gra-
ves. A definição do tempo de suspensão ficará a cargo da 
Diretoria; 

C - EXPULSAO DO QUADRO DE ASSOCIADOS; Qualquer associado que 
já tenha sido enquadraro nos itens " a " ou " b " deste 
artigo e que sejam reincidentes ou que tenham cometido 
infrações que,no entendimento da Diretoria sejam classi-
ficadas como Muito Graves. 

CAPITULO VII 

DAS ELEIÇõES DA DIRETORIA 

ART. 23o.- As eleições para Diretoria realizar-se-ão nas últimas sema- 

nas do primeiro semestre do ano, com mandato de um ano. 

ART. 24o.- As eleições serão secretas, em cédula única onde constam os 

nomes dos integrantes das chapas candidatas. 

ART. 25o.- As eleições realizar-se-ão durante as viagens para a Unisi-

nos ou em local qua a Diretoria determinar. 

ART. 26o.- Qualquer associado que tenha mais de 18 anos pode concorrer 

ás eleições. 

ART. 27o.- O juiz eleitoral será escolhido em reunião que deverá se re-

alizar entre a Diretoria em exercício e os integrantes das 

chapas candidatas, antes do início das eleições. 

ART. 280.- O prazo de entrega das chapas que concorerrão ás eleições,a 

campanha política e as eleições não poderão ter prazo de du-

ração maior que cinco dias. 

PARAGRAFO MICO: 
Durante a campanha política fica proibida qualquer tipo de 
ofensa, tanto verbal ou escrita, entre as chapas concorren-
tes, sob a pena de ter a chapa impugnada,não podendo concor-
rer às eleições. 

ARI. 29o.- Será declarada vendedora a chapa que conseguir a maioria dos 

votos. 

CAPITULO VIII 

DO PATRIMÔNIO 

ART. 30o.- O patrimônio da Associação será constituido de: 

a) Doações diversas; 
b) Contribuições dos associados; 
c) Lucros provinientes de promoções organizadas pela Associ- 
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ART. 16o.- As Assembléias Gerais deverão ser convocadas através de edi-

tais entregue a cada associado, onde deverá constar além do 

local e da hora, os motivos de convocação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
As Assembléias Gerais não poderão deliberar sobre assuntos 
que não constem no edital de convocação. 

ART.17o. - As Assembléias Gerais reunir-se-ão mediante convocação pela 

Diretoria em primeira convocação, com a presença mínima 	de 

2/3 dos associados, quinze minutos após, em seguida e última 

convocação com qualquer número de associados presentes. 

CAPITULO VI 

DOS ASSOCIADOS DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES 

ART.180. - Poderão ser admitidos como associados somente alunos univer-

sitários que frequentem algum curso superior na Universida-

de do Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS- 

ART.19o. - A Associação terá somente uma categoria de associados. 

ART.20o. 

ART.21o. 

Sãn direitos dos associados em dia com seus pagamentos; 

a) Votar e ser votado para cargos eletivos atendendo as dis-
posiçbes deste Estatuto; 

b) Fazer parte das Assembléias gerais, discutir, propor 	e 
diliberar; 

c) Participar de todas atividades da Associação; 

d) Gozar de todos os benefícios que venham a ser proporcio-
nados pela Associação, 

e) Exigir o cumprimento deste Estatuto e do Regimento Inter-
no da Associação. 

- São deveres dos associados; 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento In-
terno da Associação; 

b) Comparecer as assembléias Gerais em atendimento às convo-
caçbes recebidas; 

c) Colaborar com todas atividades desenvolvidas pela Asso-
ciação;. 

d) Contribuir para que sempre haja um clima de integração e 
companheirismo entre os associados durante as viagens à Uni-
sinos e também no transcorrer de qualquer promoçao de cunho 
social ou cultural; 

e) Manter-se devidamente em dia com a tesouraria da Associa-
ção. 

ARI-. 22o.- Aos associados que não cumprirem qualquer disposição deste 

Estatuto ou Regimento Interno e demais resoluçbes decididas 
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b) Secretariar e redigir as atas de reuniões da Diretoria e 
Assembléias Geral; 

c) Auxiliar a Diretoria em atribuições que lhe forem desig-
nadas. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

ART. 110.- O conselho fiscal é o orgão de fiscalização e orientação da 

Associação. É composto por cinco associados eleitos 	pela 

Assembléia Geral por indicação. 

PARAGRAFO UNICo: 
Cabe à Assembléia Geral Ordinária de cada nova Diretoria a 
decisão obtida através de votação sobre a criação ou não do 
Conselho Fiscal. 

ART. 12o.- Sào atribuições do Conselho Fiscal; 

a) Fiscalizar livros, registros e documentos referente à Ad-
ministração da associação, emitindo parecer que será anexado 
ao relatório anual da Diretoria; 

b) Convocar Assembléias Geral Extraordinárias, quando 	for 
necessário e quando a Diretoria retardar a convocação extra-
ordinária sempre que for necessário. 

CAPITULO V 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

ART. 13o.- A Assembléia Geral é o orgão soberano da Associação, delibe-

rando por maioria simples de votos, ou seja, cinquenta por 

cento mais um do total dos associados presentes-As Assemblé-

ias Gerais serão Ordinárias e Extraordinárias. 

ARF. 14o.- A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, con-

vocada pela Diretoria,com antecedência mínima de cinco dias 

e com os seguintes objetivos: 

IP 	a) Para aprovação do relatório anual da Diretoria; 

b) Para a definição da eleição ou não do Conselho 	Fiscal. 
Sendo que se for positivo a eleição se dará no transcorrer 
desta mesma Assembléia; 

c) Para a definição de assuntos diversos. 

ART. 15o.- As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas 

com antecedência mínima de três dias; 

a) Pela Diretoria; 
b) Pelo Conselho Fiscal; 
c) Por 2/3 do número de Associados. 

PARAGRAFO UNICO: 
Quem for o responsável pela convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária deverá também, apresentar os assuntos que de-
ram margem à convocação e somente estes assuntos deverão 
ser discutidos. 
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2â 
tes para auxilia-la na administração, mas sempre e Ela su-
bordinadas. 

ART. 5o. - São atribuiçbes da Diretoria em geral; 

a) Dirigir as atividades da Associação, gerir seus interes-
ses financeiros de acordo com os objetivos do presente es-
tuto; 

b) Apresentar relatório geral de contas no final da gestão. 

c) Reunir-se em sessão ordinárias uma vez por mês; 

d) Elaborar Regimento Interno e leva-10 para aprovação em 
assembléia Geral; 

e) Representar perante as autoridades administrativas e ju-
diciárias, os interesses da Associação; 

f) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno 
e as determinações das Assembléia Gerais; 

g) Organizar atividades de cunho social e cultural com o 
objetivo de integrar os Associados e obter lucro o qual re-
verterá para Associação. 

ART. 6o. - São atribuições do Presidente: 

a) Representar sob todos os aspectos a Associação, bem como 
seus interesses, inclusive judicial e extra judicialmente; 

b) Presidir todas as reuniões de Diretoria e Assembléias 
gerais; 

c) Supervisionar todas as atividades da Associação Universi-
tária Diurna na Unisinos; 

d) Abrir contas e movimentar fundos, assinando cheques e ou-
tros documentos juntamente com o Tesoreiro, a fim de quitar 
as obrigações da Associação. 

70. 	São atribuições do Vice-Presidente: 

a) Auxiliar o Presidente e substituí-lo em seus impedimen-
tos; 

b) Exercer funções que lhe forem aribuídas. 

ART- Bo. - São atribuições do Primeiro Tesoreiro: 

a) Responsabilizar-se pela arrecadação e controle dos bens 
de qualquer natureza pertencentes à Associação, inclusive as 
mensalidades e contribuições; 

b) Assinar, com o Presidente,todos os cheques e demais docu-
mentos relativos ao movimento de valores; 

ART. 90 

c) Manter depositado, em estabelecimento oficial de crédito 
os valores da Associação. 

São atribuições do Segundo Tesoreiro: 

a) Auxiliar o lo. Tesoreiro e subtituí-lo es seus impedimen-
tos. 

ART. 10o. - São atribuições do Secretário: 

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros da Asso-
ciação, 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇA0 UNIVERSITARIA DIURNA NA UNISINOS. 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇAO, SEDE, FINS E TEMPO DE DURAÇÃO. 

ART. lo• - A Associacão Universitária Diurna na Unisinos, fundada aos 

Vinte de Abril de Mil Novecentos Noventa e Seis, com sede 

na Rua Brasilia,225, Bairro Botafogo, na cidade de Bento Gon 

çalvos, estado do Rio Grande do Sul, é uma sociedade civil, 

de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter benefi- 

ciente, de duração indeterminada. que se regerá por 	este 

ESTATUTO. 

ART. 2o. - São fins da Associação: 

a) Proporcionar uma ampla integração, união, compreensão 
companheirismo recíprocos entre os universitários; 

b) Promover e organizar promoçbes de cunho cultural e social 
sendo que os lucros obtidos pela Associação serão revertidos 
em beneficíos dos estudantes no custeio das passagens com 
transportes no deslocamento até a UNISINOS; 

c) Congregar e coordenar todos associados, imprimindo unida-
de à sua ação, no sentido da solução de problemas comuns; 

d) Administrar os bens da Associação com o objetivo único 
de baratear o custo das passagens. 

CAPITULO II 

DA ORGANIZAÇA0 E ADMINISTRAÇA0 

ART• 30. - A Associação Universitária Diurna na Unisinos, terá os 	se- 

guintes orgãos administrativos; 

A) DIRETORIA; 
B) CONSELHO FISCAL; 
C) ASSEMBLÉIA GERAL. 

CAPITULO III 

DA DIRETORIA - COMPOSIÇA0 E ATR1BUIÇbES 

ART. 4o. - A Diretoria ê,  o orgão executivo e coordenador da Associação 

em suas relaçoes internas e externas, sendo que se compoe 

obrigatóriamente dos seguintes cargos; Vice-Presidente, lo 

Tesoreiro, 2o. Tesoreiro e Secretário. 

Parágrafo Un ico 
A Diretoria poderá criar outros cargos que julgar conven n- 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

M;... 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ...,và 
". 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
0 1.257.527/0001-69 I , 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 03/06/1996 

 

DATA DE ABERTURA 

iNome EMPRESARIAL 
I ASSOCIACAO UNIVERSITARIA DIURNA NA UNISINOS 

1 
 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...****. 

: 
1  CODIGO f-  DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
1 91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

1 
 LOGRADOURO 
RUA PEDRO MARAGNO 

NÚMERO 
464 

COMPLEMENTO 

CEP 
i 95.700-000 	
I 

_____J 

BAIRRo/DisTkIro 
PROGRESSO RS

—  
MUNICIPIO 
BENTO GONCALVES 

--I UF 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
I ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/07/2001 

SITUAÇÃO ESPECIAL, 
*****. ft* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.****** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 17/03/2004 às 14:40:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

http://www.receita. fazenda. gov. br/Pessoasl uridica/CNPRenpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 17/3/2004 



Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 010282004-19022010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

01.257.327/0001-69 
NOME: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA DIURNA NA UNISINOS 
F.NDERECO: RUA PEDRO MARAGNO, 464 
BAIRRO OU DISTRITO: PROGRESSO 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE 1)A CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 
- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENC1A DE CONTROLE DE COTAS 	DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIb'ICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE 	DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU 	UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 17 DE MARCO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 15/06/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

• I' 

DE 	.;.NOL(.;(.3íA E INFC.,',11AçOES DA PREVUENClA SO.CIAL. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BI.../1902201001028200  17/3/2004 
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Estado do Rio Grande do Sul 	 CLODOALDO IVAN FÁVERO 
Comarca de Bento Gonçalves 	 Tabelião 
OFICIO DE REG. DE TÍT. E DOC. DE BENTO GONÇALVES 	Roberto Michelon 

Azér Fracalossi 
Tabeliães Substitutos 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que revendo o arquivo deste 
Ofício de Registros de Pessoas Jurídicas, verifiquei que os Estatutos Sociais 
da ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E ACADÊMICOS DE 
BENTO GONÇALVES - AUABG foram registrados em 27 de janeiro de 
1989, sob n° 427 (Quatrocentos e Vinte e Sete) às folhas 82v (Oitenta e Dois 
Verso) do Livro A-3 de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. É o que certifico. 
Dou fé. 

Bento Gonçalves, 10 de maio de 2004. 
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ESTATUTO SOCí;::k1._ CA "ASSOCIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS E ACADÊMICOS 
DE BENTO GOIV.:._"\iLS AjABG" 

CAPÍTULO 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FlNS E TEMPO DE DURAÇÃO 

Art. 1' - A Assocaçãc.) 	dos Universitários e 	Acadêmicos 	de 	Bento 
Gonçal•,!es, fundada aos cinco de novembro de mil novecentos e oitenta 
e oito, coro sede e foro na cidade de Bento Gonçalves, estado do Rio 
Grande do Sul, é urna sociedade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, 

beneficente, de duração indeterminado, que se regerá por este 
s 

Art. 20  - Poderá a Associação, adotar emblemas e cores, se aprovados em 
Asseml:-)léia Geral, previamente 	designada. 

CAPÍTULO 
DOS OBjETIVOS 

Art. 30  Os obje:j\ios desta Associação são: 
a) C.,oriçregar e coordenar todos Universitários e Acadêmicos de Bento 
Gonçalves, imprimindo unidade 	a sua ação, no sentido da solução dos 
problemas comuns, 
b) Incentivar no associado espírito de responsabilidade, a moralização dos 
costumes, o respeito mútuo e a conduta irrepreensível diante de suas 
obrigaçëas perante a Associação, 
c) Kilan. e(-  os associados em união, compreensão e companheirismo 
recíp;o::;oa, 
d) Promovei movimentos, estimulando a cooperação de todos para as obras 
assistenciais aos seus Universitários e Acadêmicos, 
e) obras assistenciais aos seus membros, em qualquer setor 
em e:ue se 1,,-)rne necessário e na medida de seus recursos, 
f) Manter.  a ¡L)rática e a estudo dos princípios da boa cidadania e progressos 
cívicos. 
ç) Organiza, patrocinar ou participar, quando convidada a atividades sociais, 
culturaS e esportivas. 

ParOgrai'o Único - 	expressamente vedado ao sócio, nas reuniões e 
Assern.':,;éi;..:Is da Associação, fazer manifestações de caráter político e 

CAPÍTULO III 
DOS AS!.:30Civ,..)';'. 

Art. 40  - Poderá ser associado qualquer universitário ou acadêmico já formado 
ou que freqüente cursos de nível superior, sendo que de alguma forma 
continue vine,uia.do à Universidade de Caxias do Sul (UCS) - RS, Fundação 
Educacional da Região dos Vinhedos (FERVI) - RS e Universidade do Vale 
do Ro ;los Sinos (UNISINOS) - RS, de ambos, de caráter bem formado, sem 
distinção de raça, credo e filiação político-partidário. 

'ao-4re .o • 	Aqueles que, embora estranhos á Associação 	dos 
Universitário: e Acadêmicos de Bento Gonçalves, tenham lhe prestado 

serviços, a juízo da Diretoria e com :aprovação unânime dos 
ese:T.es em Assembléia Geral;  receberão título de Sócio 

4••••••• 



Parágrafo 2° - A taxa de inscrição será estipulada pela Diretoria, mediante 
aprovação da Assembléia. 

Parágrafo 3° - As categorias de sócios são: 
a) Sócio contribuinte; 
b) Sócio benemérito. 

Art. 5° - Qualquer associado poderá afastar-se do quadro social por dois modos: 
a) Licença, quando se tratar de mudança de domicílio para outro município, 
por tempo superior a 6 (seis) meses; 
b) Demissão , mediante solicitação por escrito à diretoria. 

Parágrafo I' -- As 	licenças 	serão 	concedidas 	por 	prazo 
determinado 	pela diretoria, levando-se em consideração os motivos de 
cada caso. 

Parágrafo 2' - No caso da letra "b" deste artigo, para ser readmitido deverá 
o sócio satisfazer o pagamento de uma taxa de readmissão, conforme Art. 
40, parágrafo 2°. 

Art. 6' - São conferidos aos sócios em dia com seus pagamentos, os direitos de: 
a) Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutir, propor e deliberar; 
b) Voltar e ser votado para os cargos eletivos; 
c) Participar de todas as atividades da Associação dos Universitários e 
Acadêmicos de Bento Gonçalves; 
d) Propor, na forma do Estatuto, a concessão do título de Sócio Benemérito, 
juntando, no mínimo, as assinaturas de 50% (cinqüenta por cento) mais 1 
(um), dos sócios quites com a tesouraria; 
e) Gozar de todos os benefícios que venham a ser proporcionados. 

Art. 7° - São deveres de todos os associados: 
a) Zelar pelo nome e pelos bens materiais da Associação; 
b) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, regulamentos, resoluções e 
regimentos aprovados pela Diretoria e/ou Assembléia Geral; 
c) Pagar pontualmente a taxa de inscrição fixadas em Assembléia Geral; 
d) Desempenhar, na melhor forma possível, os cargos para os quais forem 
eleitos ou designados. 

Art. 8° - Aos sócios que infringirem qualquer disposição do presente Estatuto, dos 
regulamentos e resoluções, a Diretoria aplicará as penas de advertência, 
suspensão ou eliminação, resguardando sempre, o direito de defesa dos 
associados. 

Art. 9' - Serão suspensos somente os associados que: 
a) Cometerem infrações graves previstas nas disposições citadas no Art. 8', 
para as quais não esteja prevista pena mais severa; 
b) Tendo sido advertidos, hajam reincidido na mesma falta que provocou a 
advertência. 

Parágrafo Único - No período de suspensão, o infrator não gozará dos 
benefícios constantes neste Estatuto, oferecidos pela Associação dos 
Universitários e Acadêmicos de Bento Gonçalves. 

Art. 10°- Serão eliminados os associados que: 
a) Não resgatarem, dentro do prazo concedido pela Diretoria, dívidas 
contraídas com a Associação, oriundas de qualquer compromisso; 
b) Tiverem desenvolvido atos contra a Associação, considerados graves pela 
Diretoria, situação que será deliberada pela Assembléia Geral; 



c) Sem motivos justificados, a juízo da Diretoria, deixarem de satisfazerem o 
pagamento de suas mensalidades. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 11°- O patrimônio Social é constituído pelos bens móveis e imóveis, títulos 
de renda, dinheiro em espécies, depósitos bancários, taxas de inscrição e 
quaisquer outros valores pertencentes a Associação. 

CAPÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12°- A Associação dos Universitários e Acadêmicos de Bento Gonçalves, terá a 
seguinte estrutura básica: 

a) Diretoria; 
b) Conselho Fiscal; 
c) Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VI 
DA DIRETORIA 

Art. 13°- A 	Diretoria 	é 	o 	órgão executivo que dirige e administra 	a 
Associação dos Universitários e Acadêmicos de Bento Gonçalves, em 
suas relações internas e externas, judicial e extra-judicialmente, ativa e 
passivamente, sendo composta dos seguintes cargos: Presidente, 1° Vice-
Presidente de Ordem Social, 2° Presidente de Ordem Esportiva, 1° 
Secretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro e Diretor Social. 

Art. 14°- Compete ao Presidente: 
a) Representar a Associação dos Universitários e Acadêmicos de Bento 
Gonçalves, ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente; 
b) Dar posse no Conselho Fiscal; 
c) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais; 
d) Superintender todas as atividades da Associação dos Universitários e 
Acadêmicos de Bento Gonçalves; 
e) Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias regulamentares e 
regimentais; 
f) Abrir, rubricar e encerrar os livros da Associação; 
g) Autorizar as despesas necessárias à manutenção da Associação; 
h) Prover, internamente, qualquer cargo que vagar na diretoria; 
1) Assinar, com o Secretário, toda a correspondência da Associação; 
j) Apresentar trimestralmente, balancete de toda a movimentação financeira 
da Associação dos Universitários e Acadêmicos de Bento Gonçalves e os 
balanços, semestralmente, a cada final de período letivo, com relatório 
analítico das atividades desenvolvidas; 
I) Criar departamentos e comissões necessárias ao desenvolvimento das 
atividades; 
m) Propor à Assembléia Geral o valor das contribuições mensais dos 
associados; 
n) Assinar, com o Tesoureiro, todos os cheques, recibos demais papéis que 
importem em obrigações sociais; 
o) Usar o voto de desempate quando necessário; 
p) Assinar escritura de aquisição e venda de bens da Associação: com o 
tesoureiro, após a aprovação da Assembléia Geral. 



Art. 15°- Compete ao 1° Vice Presidente: 
a) Substituir com as mesmas atribuições o Presidente nos casos de 
impedimento e vacância; 
b) Auxiliar o Presidente nas suas funções; 
c) Presidir a comissão de ordem social; 
d) Promover, organizar, todo e qualquer evento de ordem social. 

Art. 16°- Compete ao 2° Vice Presidente: 
a) Substituir o Presidente em caso de impedimento ou vacância ; 
b) Auxiliar o Presidente nas suas funções; 
c) Presidir a comissão de ordem esportiva; 
d) Promover, organizar, todo e qualquer evento de ordem esportiva. 

Art. 17°- Compete ao 1° Secretário: 
a) Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros da Associação; 
b) Secretariar e redigir as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia Geral; 
c) Redigir a correspondência da Associação e assiná-la juntamente com o 
Presidente; 
d) Manter em dia o registro de sócios e controle de presença; 
e) Entregar, ao fim de seu dia, relatório e inventário dos pertencentes sob 
sua guarda; 
f) Encaminhar à Diretoria as propostas de sócios. 

Art. 18°- Compete ao 2' Secretário: 
a) Substituir o 1" Secretário em seus impedimentos e faltas; 
b) Auxiliar o 1° Secretário nas atividades do cargo. 

Art. 19°- Compete ao 1° Tesoureiro: 
a) Ter sob sua guarda e responsabilidade o patrimônio da Associação; 
b) Arrecadar mensalidades e contribuições, assinando os respectivos 
recibos; 
c) Assinar, com o Presidente, todos os cheques e demais documentos 
relativos ao movimento de valores; 
d) Ter sob sua guarda e escriturar, em forma contábil, o livro caixa; 
e) Manter depositados, em estabelecimento oficial de crédito, os valores da 
Associação; 
f) Elaborar o balanço semestral, no final de cada período letivo, balancetes 
trimestrais e toda a movimentação financeira da Associação e o inventário 
patrimonial ao fim de cada gestão; 
g) Assinar escrituras de compra e venda de bens da Associação, juntamente 
com o Presidente, desde que autorizados por Assembléia Geral. 

Art. 20'- Compete ao 	Tesoureiro: 
a) Substituir e colaborar com o 1° Tesoureiro. 

CAPÍTULO VII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21°- O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e orientação da Diretoria, 
compor-se-á de 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes. 

Art. 220- Compete ao Conselho Fiscal: 
a) Examinar balanços, balancetes e relatórios de atividades da Diretoria, 
emitindo parecer e respeito; 
b) Fiscalizar os atos administrativos da Diretoria; 



c) Reunir-se trimestralmente em caráter ordinário, ou extraordinário, por 
convocação da Diretoria ou Assembléia Geral; 
d) Opinar sobre a aquisição e alienação de imóveis da Associação dos 
Universitários e Acadêmicos de Bento Gonçalves; 
e) Opinar sobre as doações que impliquem em encargos para a Associação; 
f) Examinar documentos e livros que digam respeito à administração da 
Associação, bem como verificar a situação do caixa e valores em depósito. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá 	valer-se de serviços 
técnicos 	de 	terceiros 	para realizar trabalhos de auditoria nos 
registros da Associação. 

CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL  

Art. 23°- A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação dos Universitários 
e Acadêmicos de Bento Gonçalves, e compõe-se de todos os associados, 
deliberando por maioria simples de votos, ou seja 50% mais 1 (cinqüenta por 
cento mais um). 

Art. 24°- Compete-lhe: 
a) Eleger, anualmente, os membros da Diretoria e Conselho Fiscal da 
Associação; 
b) Deliberar sobre a reforma dos Estatutos da Associação; 
c) Deliberar sobre a extinção da Associação dos Universitários e 
Acadêmicos de Bento Gonçalves; 
d) Aprovar, ao término de cada gestão, as contas da Diretoria, após, parecer 
do Conselho Fiscal; 
e) Aprovar e alterar o Regimento Interno. 

Art. 25°- A Assembléia Geral reunir-se-á mediante convocação do Presidente, em 
primeira convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) dos 
associados, em segunda convocação com 1/3 (um terço) dos associados, e 
trinta minutos após, em terceira e última convocação, com qualquer número 
de associados. 

Art. 26"- Realizar-se-á a Assembléia Geral Extraordinária quando: 
a) O Conselho Fiscal julgar conveniente; 
b) Houver requerimento de 10% (dez por cento) dos associados quites com 
a tesouraria , os quais especificarão os motivos da convocação; 
c) A Diretoria julgar conveniente. 

Parágrafo 1" - A Assembléia Geral Extraordinária será convocada por editais 
fixados na sede, e for dela, para conhecimento geral, com antecedência 
mínima de 72 horas, com divulgação dos meios de comunicação regionais. 

Parágrafo 2° Nos editais, além do local e hora, deverão constar os motivos 
de convocação, não podendo a Assembléia Geral Extraordinária deliberar 
sobre assuntos que não constem no edital de convocação. 

CAPÍTULO IX 
DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

Art. 27°- As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão no mês de 
novembro de cada ano, e a posse, 15 (quinze) dias após a eleição, com 
mandatos peio prazo de um ano. 



Art. 28°- Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal poderão ser reeleitos apenas 
urna vez no cargo. 

Art. 29°- As eleições serão nominais em cédula única, impressa com os nomes dos 
candidatos, fornecida pela Diretoria em exercício. 

Art. 30°- São elegíveis os associados contribuintes em dia com suas obrigações 
perante a Associação, que estejam presentes nas votações, mediante a 
assinatura do livro presença. 

Art. 31°- O presidente da mesa Eleitoral será nomeado pelo Conselho 
Fiscal, e este escolherá os escrutinadores. 

CAPÍTULO X 
DA REFORMA E EXTINÇÃO DO ESTATUTO 

Art. 32°- A extinção da Associação ocorrerá no caso comprovado de se tornar 
impossível cumprir com suas finalidades Estatutárias peia Assembléia Geral, 
especialmente convocada para este fim, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias„oor Edital de convocação, divulgado nos meios de comunicação 
regionais, mediante a aprovação de 2/3 (dois terços) dos sócios presentes e 
quites com a tesouraria. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral, para este fim específico só será 
instalada com a presença mínima de 50% mais 1 (cinqüenta por cento 
mais um) dos associados quites com a tesouraria. 

Art. 33°- A Assembléia Geral que aprovar a extinção da entidade, elegerá uma 
comissão de 5 (cinco) associados para promover o pagamento de eventuais 
dívidas, e doar o restante do patrimônio a uma ou mais de uma das 
entidades filantrópicas da cidade Bento Gonçalves, RS. 

Art. 34°- O presente estatuto poderá ser modificado, parcial ou totalmente, 
por 	Assembléia 	Geral Extraordinária, convocada com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, por edital de convocação, divulgado nos meios 
de comunicação regionais, mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos 
associados presentes, e quites com a tesouraria. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral, para este fim específico, somente 
será instalada com a presença mínima de 50% mais 1 (cinqüenta por 
cento mais um) dos associados, quites com a tesouraria. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35°- Todos os cargos criados por este estatuto, serão exercidos sem 
remuneração. 

Art. 36°- A resolução dos casos omissos pelo presente Estatuto será de competência 
da Diretoria. 

Art. 37°- Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas 
obrigações e compromissos da Associação. 

Art. 38°- O presente Estatuto foi aprovado pelos associados fundadores, conforme 
ata de Assembléia Geral de cinco de novembro de mil novecentos e oitenta 



e oito, na qual constam os nomes e assinaturas dos membros da primeira 
Diretoria, respectivamente qualificados. 

Art. 39°- Os membros Instituidores são: Luiz A. Cobalchini, casado, Luciano A. 
Massoco, Cristiane Puerari, Suzana Zandoná, Romildo Rizzi, Sidnei 
Olivotto, ambos brasileiros, solteiros e Universitários. Membros da Diretoria: 
Presidente - Luiz A. Cobalchini, casado, 1° Vice-Ordem Social - Renato 
Ponticelli, 2° Vice-Ordem Esportiva - Marinez Gabrielli, ia  Tesoureiro - Sidnei 
Olivotto, 2' Tesoureiro - Luciano A. Massoco, 1° Secretário - Cristiane 
Puerari, 2° Secretário - Suzana Zandoná, ambos brasileiros, solteiros e 
Universitários. 
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REPUSUCA FeDERATIVA D BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

CÓDIGO G DESCTIRa0 DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRNCIPAL 
91.99-6,-00 - Outras atividades associativas, não es eclficadas anteriormente 

Mulo DO EsTAGELECimENYO (NOME DE '(ANTARIÁ (  

AUABG 

91.984.138/0001-28 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/02/1989 

   

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS UNIVERSITARIOS E ACADÉMICOS DE B GONCAL. 

[CÓDIC3O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA—IRRA 
302-8 - ASSOCIACAO  

LOGRADOURO 
RUA .JULIO DE CASTILHOS 

NÚMERO 
261 

COMPLEMENTO 

  

CEP 
96.700-000 

3AIRRoir);s1Sito 
CENTRO 

muNioip;o 
BENTO GONCALVES 

UP 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2001 

81'uAc,"ÃO ir,A17:i17S r1GRWaTiFVEAra"*" 

Comprovanleik insn'ição e de SI tuaçã.o Cadastral 	 Página de I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

rontribuínte;  

Confira os dados de ;dentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 2710112004 às 15:26:35 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoduridica/CNPEcnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.... 27/1/2004 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 014642004-19022010 

DADOS DO  SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 91.984.138/0001-28 
NOME: ASSOCIACAO DOS UNIVERSITARIOS E ACADEMICOS DE B GONCAL. 
ENDERECO: RUA JULIO DE CASTILHOS 	251 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 20 DE ABRIL 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 19/07/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

MtiM311. ,-7111VT. nrA,01•11.. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

• • .f 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/B1N/cws_mv2.asp?COMS__BIN/S1W  Contexto... 20/04/2004 
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AEULBRA- ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS 
DA ULBRA 

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO AEULBRA. 

CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVOS E 
DURAÇÃO 
Artigo I° - Sob a denominação AEULBRA, fica constituída uma associação civil, sem fins lucrativos, que 
se regerá pelos presentes estatutos e pela legislação específica. 
Artigo 2° - A sede da associação será à rua Maurício Cardoso n° 1 na cidade de Carlos Barbosa, RS. 
Artigo 3° - A associação terá como finalidade promover o deslocamento dos estudantes das cidades de Bento 
Gonçalves, Garibaldi e Carlos Barbosa para a Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, transporte, 
cobrança de mensalidades, pagamentos de serviços prestados à Associação e atendimento geral aos 
estudantes associados, junto a seus membros associados. 
Artigo 4° - A associação terá a duração de tempo indeterminado, iniciando-se a 01 de setembro de 1997. 

CAPÍTULO II - DOS SÓCIOS 
Artigo 5° - São considerados sócios todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, 
mediante o preenchimento de formulário próprio, e que sejam aprovados pela Diretoria da Associação, e 
mantenham em dia as suas contribuições mensais estipuladas pela assembléia geral e que mantenham fiel 
obediência a estes estatutos e deliberações da sociedade. 
Artigo 6° - Ficam criadas 2 (duas) categorias de sócios, a saber: veteranos e novos sócios. 
Artigo 7° - Somente terão direito a voto na assembléia os sócios da categoria veteranos. 
Artigo 8° - Os sócios com direito a voto não podem votar por procuração, passada individual ou 
coletivamente a um dos demais sócios com direito a voto. 
Artigo 9° - Os membros da sociedade não respondem solidariamente pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO III - DA DIRETORIA 
Artigo 10° - A associação será dirigida por uma diretoria eleita em assembléia geral, para um período de 01 
(um) ano, podendo ser reeleita. 

Artigo 11° - Serão atribuições do presidente coordenar os grupos de alunos para o deslocamento de suas 
cidades para a Universidade, estabelecer reuniões ou assembléias para discutir assuntos de interesse da 
Associação, contratação de transportes e outros assuntos de interesse dos Associados. 

Artigo 12° - Caberá ao Presidente, isoladamente ou em conjunto com o Tesoureiro, representar a sociedade 
ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 

Artigo 13 °- Nenhum membro da Diretoria será remunerado, para o desempenho de suas funções e 
respectivas atribuições. 

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO FISCAL 
Artigo 14° - O conselho Fiscal compor-se-á de três membros efetivos, cada um dos quais com um suplente, 
associados ou não, e eleitos anualmentçpela assembléia geral da associação. 

SERVIÇOS 
CARLOS BARESaL;P. - RS 

Autentico a presente cópia fotostática que ó uma reprodu• 
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Artigo 15° - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exercerão os seus cargos até a primeira 
assembléia geral ordinária que se realizará após a sua eleição, e poderão ser reeleitos. 
Artigo 16° - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 
Artigo 17° - Os membros do conselho Fiscal tem as atribuições, sem remuneração. 

CAPÍTULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 18° - As assembléias gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da associação exigirem o 
pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos seguintes casos: 
Reforma dos estatutos: Eleição de nova diretoria, por renuncia da em exercício: Alteração de empresa de 
transporte, alteração dos preços de mensalidades e outros assuntos de interesse da associação. 
Artigo19° - As assembléias gerais serão dirigidas pelo Presidente da associação que convidará um ou mais 
sócios presentes para servir de secretário na composição da mesa que dirigirá os trabalhos da Assembléia. 

CAPÍTULO VI - DO PATRIMÔNIO 

Artigo 20° - O Patrimônio social será constituído das contribuições dos seus sócios, doações, subvenções e 
legados. 

Artigo 21° - A alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da Associação somente 
poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especificamente para tal fim. 

CAPÍTULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Artigo 22° - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de dezembro de cada ano. 
Artigo 23° - No fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração contábil da 
associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das 
origens e aplicações de recursos. 

CAPÍTULO VIII - DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 24° - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer tempo, 
desde que seja convocada uma assembléia geral extraordinária para tal fim. 
Artigo 25° - A associação também poderá ser extinta por determinação legal. 
Artigo 26° - No caso de extinção, competirá à assembléia geral extraordinária estabelecer o modo de 
liquidação. 
Artigo 27° - Extinta a sociedade seus bens serão doados a uma instituição congênere. 

'"‘". ""r'SERV 1ÇOS 
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CARLOS EDU S - Pres. Cons. Fiscal 

éci,,,Laydo 

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 280  - Os estatutos desta associação não serão reformáveis no tocante à administração. 
Artigo 29° - Os casos omissos serão resolvidos por maioria dos associados e o foro e o de Carlos Barbosa. 
Artigo 30° - Fica eleito o Foro desta Comarca para qualquer ação fundada nestes estatutos. 

C.BARBOSA 01 DE SETEMBRO DE 1997. 

CCU...Pa4M..13 5- •  
ODAIR PANIZZI - Presidente 

• 

VIRGÍNIA PERUFO DAL BÓ - Secretária 

GIOVANA VALENT - Tesoureira 

EVANDRO JOS r BOSCARDIN - Conselheiro 

DANIEL BELTRAM BRUSCH - Conselheiro 

	

Sa\i‘ÇO 	

sRs 

Auten‘to a oesente 
C.(103 

Vat,OStglCa 
OIC 

é us-co tocodu-\ 

Goa 
ç'ao 	

ésivM CNUe 	
spàb\do, czi.11B 

qual contesi. 

4\£,2,C\OS 	2 

	

Çà 	
2,\T 

Ul‘  

?A
gRi  

1zAeteSt+350 •SN.xbsaws:k 
	' 	

'‘ 

k<kx1ç 



<N- 

Ped 	Ç)À . . PROTOCOLO 
fts 	 
kpresentado no dia 	 19 
•'do Barbosa — DATA 

REGISTRADO NO LIVRO N 
. . . 90 	 j2iãoffia 

11111..  

• • 	 0.  

sze 
„AÇO 

os \C? 
05 

\ps 
opP- 	oxy, 

r, 

V"C)  

5•40 
(AVOS\  

•%-*-10 . ($, 
.%- .401 



A 1 DEZ 2n3 

DA VERDADE 
1742.Zt4 1G0.41:4 -Z.%133 

sn 1`,..(...,1; 
U1.1 SOL 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil três, às dez 
horas, reuniram-se os alunos da AEULBRA (Associação dos 
estudantes universitários da ULBRA), em primeira e única chamada 
no auditório do Escritório Paroquial da Paróquia Nossa Senhora Mãe 
de Deus no município de Carlos Barbosa, gentilmente cedido, para 
deliberar sobre a eleição e posse da nova diretoria, para o período de 
dois mil e quatro e assuntos gerais. A nova diretoria para o período de 
dois mil e quatro ficou assim constituída: Presidente: MARISTELA 
HAEFLIGER, Tesoureiro: ODAIR PANIZZI, Secretária: ROBERTA 
DAL CORSO, Conselheiros: GREICE LONGHI, DAIANE PAESE, e 
suplentes: ISABEL CRISTINA CISCO e RAQUEL FEYH. Não 
havendo mais nada a constar, foi lavrada a presente ata que será 
assinada por mim Maristela Haefliger. 

Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

, 	. 	• , -- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
N.t110,2," 
• , „,i,,,,,,,,,4,. 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA -' 

NUMERO DE INSCRICAO 
02.148.889/0001-84 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/10/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DA ULBRA 

TITULO DO F.STABELL'Clfv1ENTO NOME DE FANTASIA) 
AEULBRA 

F-E-ODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

réTODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA BUARQUE DE MACEDO 

NÚMERO 
3042 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

CEP 
95.720-000 	J 

I BAIRRO/DISTRITO 
i CENTRO 

MUNICIPIO 
GARIBALDI 

UF 
RS 

r"IiiiN,;ÂO CADASi RAL 
ATIVA L_ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/03/2002 

si)uAçAo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 17/03/2004 às 09:00:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

(.)20 

http://\\,:ww.receita.razenda.gov.hr/Pessoa,luridicalCNN/cnpjreva/Cnnireva_Comprovante.asp 17/3/2004 



Certidao Ne2atika de Debito 	 Página 1 de 1 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N" 005282004-19022050 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

02.1489/0001- 
• ASSOCE;;CAO DOS ES=ANTES UNIVERSTTARIOS DA ULBRA 

R',.5A RUI RAMOS, 488 
I.STEITO: CENTRO 
CA IO:.., BARBOSA 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

:SQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE  T991, E 
,,,A.COES, EXCETO PARA: 

- AVEEBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS 	DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXT1NCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
• ENALIDADE DISCRIMINADA, lNEXISTE 	DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME. DO SUJE .TO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREJTO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

, ACE1TACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VER1FICACAO DE SUA 
VALIDADE 	INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocia1.gov.br, OU EM QUALQUER 
,• ;ENCIA DA PREVIDENCIA 	SOCIAL OU 	UNIDADE AVANCADA DE 	ATENDIMENTO DA 

:K.E'vENCA SOCIAL. 

::)EVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 17 DE MARCO 	DE 2004. 
(*(M VALIDADE ATE 1W06/2001 
7A IDA POR (40 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

  

E 	 f.'JA PREvatk..N3CA 
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• ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

RODER JUDICIÁRIO 

COMARCA .DE BENTO GONÇALVES 

OFÍCIO DE PROTESTOS CAMBIAIS 

CLODOALDO IVAN FAVERO 
OFICIAL 

ROBERTO MICHELON 

AZER FRACALOSSI 
OFICIAIS AJUDANTES 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que revendo o arquivo deste Cartó 
rio, verifiquei que os Estatutos da "ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNI-

VERSITÁRIOS DE BENTO GONÇALVES NA UCS "TURMA 31", foram registrados 

em 16 de junho de 1993, sob o ns? 521 ( quinhentos e vinte e um ) às 

fls. 29V ( vinte e nove verso ) do Livro A-4 de Registro de Pessoas 

Juridicas.2 o que Certifico.Dou Fe. 

Bento onçalves,16 de Junho de 1993. 

ROBERTO MICHELON-Of.A u•ante. 

Ou DOS SLGISTIOS ES?EfiALS 

tow.To moco 
AZE R FAACÁLOSSI 

Olicloli—Aludantus 

SENTO GONÇALVES — IS 

C.CR$ 100.000,00 

r-s31:C, - 



ESTATUTO 

AsucInçno DOS U,TUDANTES UNIVERSITARIOS DL ELW:ü 
GONÇLVES NA UCS "TURMA 31" 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇAO,SEDE,FINS, E TEMPO DE DURAÇACJ 
----------- 	- 

(ART 

	

	- A Associaçao dos !:studantes Universitarios de i.:ento Gonçalves na 
UCS,tundada aos 10 de Abril de 1993,com sede e foro na cidade de 
Bento Gonçaives,Estado do Rio Grande do Sul,é uma sociedade ci-
vil,de direito privado,sem fins lucrativos, de carater benefice-
nte,de duraçao indeterminada,que se regerã por este estatuto. 

ART 2o 	Sao fins da Associaçao: 
a) Proporcionar uma ampla integraçao, uniao, ccAlpreençao e com-
panheirismo reciprocas entre os universitãrias; 

b) Promover e organizar promoçoes de cunho cultural e social,se- 
ndo que os lucros obtidos peia Associaçao serac revertidos 	em 
beneficio dos estudantes no custeio das passuens com transporte 
no deslocamento ate a UGS e fins sociais; 

c) Congregar e coardenr todos os associados, :A~rimindo unidade 
ã sua açao, no sentido da soluçao de problemas comuns; 

d) Administrar os bens da Associaçao, com o ob:i.:,tivo unico 	de 
baratear o custo das passagens. 

CAPI-TULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇA0 

ART 3o - A Associaçao dos Estudantes Universitarios na UGS,terá os s.2.gui-
ntes Orgaos Administrativos: 
a) Diret6ria; 
b) Coneho Fiscal; 
c) Assemble:ia Geral. 

CAPITULu 1J1 s  

DA DIRETORIA - COMPOSIÇÃO E ATRISUIÇOES 
--------- 

ART 4o - A Diretoria é o crgao executivo e coordenador da Associaçao, em 
suas relaçues internas e externas,sendo que se compoe oorigzao-
riamente dos seguintes cargos: Presidente, Vic-Presidente, Te-
soureiro e Secretsária. 

PARAGRAFO UNICO: 
A Diretoria poder-2i criar outros cargos que julciar 	conventes 
pur,..sv au')<iiiâ,-.1a na administraçao, mas sempre a ela subordinadas. 



ff 	- Sao atribuiçoes aa Diretoria em Geral: 
a) Dirigir as atividades da Associaçau,gerir 

	

	 ntere..sses i 
financeiros de accroo com os objetivos do prente Estatuto; 
b) Apresentar o r,,:latorio geral de cantas no •Lrial da gestao; c) Reunir-se em sessao ordinária uma V2Z por mk..s; 
d) Elaborar regimento interno o levâ-lo para aprovaçao em Assem-
bleia Geral; 
e) Representr perante as autoridades administrativas e judiciã-
rias, os interesses da Associaçao; 
f) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, O Regimento intern 
determinaçoes das Assembleias Gerais; 	

o, e as 
 g) Organizar atividadeS de cunbo soci4k1 e cultural com o objeti- vo de integrar os associados e obter lucro o qual reverterã 

a Associaçao, 	 para  

fflT 60 - Sao atribuiçoes do Presidente: 
a) Representar sob todos cs aspectos a Associaçao, bem c 
interesses, incluive judicial e extra judicialmente; 	

omo seus 
b) 

II � � � 6DR � DWULEXLoRHV � DD � 'LUHWRULD � HP � *HUDO � �'LULJLU � DV � DWLYLGDGHV � GD � $VVRFLDoDX � JHULU 

�
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&XPSULU � H � ID]HU � FXPSULU � R � (VWDWXWR � � 2 � 5HJLPHQWR � LQWHUQ �GHWHUPLQDoRHV � GDV � $VVHPEOHLDV � *HUDLV � �

R � � H � DV �
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Presidir todas as reuniões da Diretoria e AEsembleias Gerai 
o. R � �d) Abrir contas e movimentar fundos ,assinando cheques e 	outros 

documentos juntamente com o tesoureiro a fin de quitar 	obri- gaçoes da Associaçao. 

CRT 7o - Sao atribuiçoes do Vice-Presidente: 
a) Auxiliar Cá Presidente e substitui-la em seus impedimentos b) Exercer funçoes que lha forem atribuidas. 	

; 
 

ART So 	Sao atribuiçoes dc, Tesoureiro: 
a) Responsabilizar-se pela arrecadaçao e controle dos bens 	d 
qualquer natureza pertencentes M Associaçao inclusive as 	

e 
mensa- lidades e atribuiçoes; 

b) Assinar, com o Presidente todos os cheques e demais doc 
tos relativos ao movimento de valores; 	 umn- 
o) Manter depositados, em estabelecimento aficiAl de credito 
valores da Associaçao. 	 , os  

ART 90 	Sao atribuiçoes do Secretario: 
a) Ter sob sua Guarda e responsabilidade os livros da Associa b) Secretariar e redigir as atas de reunioes 	 çao 

Diretoria e As- sembleia Geral; 
c) Auxiliar a Diretoria em atribuiçoes que lhe forem designadas. 

CAPITULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 
• 

ART 10o- O Conselho Fiscal e o Orgao de Fiscalizaçao o oïientaçao 	As- 
sociaçao. E composto por 05(cinco) associados eieitos por (efil-
bleia Geral por indicaçao. 
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'ARAERAFO UNICO: 
Cabe a Assembleia Geral Ordinaria de Cada nova Diretoria a deci-
sao obtida atraves de votaçao sobre a criaçaa cu nao do Conselho 
Fiscal. 

ART lio- Sao atribuiçaes cL; Conselho Fiscal: 
a) Fiscalizar: Livros, reolstros de documentos r,,,1'erentes a admi-
nistraçao da Associaçaa,emitindo parecer que mora anexado ac re-
lataria anual da Diretoria; 
b) Convocar Assemsleias Gerais Extraordinarias, quando for neu-
ssario e quando a Diretoria retardar a convocaç,to extraordinaria 
sempre que for necessario. 

DAS :ASSEMBLEIAS GGERAIS 
----------- ------- 

RT.  12o- A Assembleia Gera.: a o orgao soberano da Associ;áçao, deliberando 
por maioria simples dos vatos,ou seja, cinquenta por cento mais 
um do total dos associados presentes. As Assembleias Gerais se-
rao Ordinarias e Extraordinarias. 

ART 13o- A Assembleia Geral Ordinaria realizar-se-a,anuaImente, convocada 
pela Diretoria, com antecedencia minima de cinca dias e com 	OS 
seguintes objetivos: 
a) Para aprovaçao do rcfl.atürio anual da*Diretorta; 
b) Para a eleiçao ou nao do Conselho Fiscal. Sendo que se for 
positivo, a eleiçao se dar..1 no transcorrer dest:a mesma Assemble-
ia.; 
c) Para detiniço de assubLos diversos. 

;R-r 14o- As Assembleias Gerais Extraordinarias poderao 
antecedencia minima de trem dias: 
a) Pela Diretoria; 
b) Pelo Conselho Fiscal; 
c) Por 1/5 do numero de associados. 

convoc,ad:âu com 

f:~GRAFO UNICO: 
Quem for responsavel pela cünvocaçao da AsseffitAlia Geral Extra-
ordinaria deverã tambem, apresentar os assuntos que deram margem 
convocaçao e somente estes assuntos deverao ser discutidos. 

CW:J.  150- As Assembleias Gerais deverao ser convocadas atraves de editais 
entregue a cada associado, onde devera constar 	do local 	e 
da hora, os motivos da convocaçao. 

PARAGRAFO UNICO: 
As Assembleias Gerais nao poderao deliberar sobre assuntos 	que 
nao constem no edital de convocaçao. 



1RT 16o- As Assembleias Gerais reunir-se-ao mediante covocaça pela úire- 
toria em primeira convocaçao,Com a presença miciima de 2/3 	dos 
associados,quinze ;ainutos apos, em segunda e ultima 	convbcaçao 
com qualquer numero de associados presentes. 

CAPITULO VI 

DOS ASSOCIADOS - DIREITOS,DEVERES E PENALIW:iDES 

ART 17o- PoderaG ser admit..idos 	associados alunos ui.iversitarios que 
frequentam algum curso sur)erioc na UCS,e demai, pessoas coda fins 
educativos,que deverao ser apresentadas por um associado e apro-
vadas pela Diretoria. 

ÏW:T 18o- Sao Direitos dos associadus em dia com seus pauamentGs 
a) Votar e ser vutadG para cargos eletivos ate.:dendo as dispGsi-
çoes deste estatuto; 
b) Fazer parte das Assembleias Gerais, discutir,propor e delibe-
rar; 
c) Participar de todas as atividades da Associuçao; 
d) Gozar de todos os beneficios que venham a s.Jr proporcionados 
pela Associaçao; 
e) Exigir o cumprimenlc deste estatuto e do Reyimento Interno da 
Associaçao. 

ART 19o- Sao deveres dos associados: 
a) Cumprir e fazer cumprir este estatuto u o R2gimento 	Interno 
da Associaçao; 
b) Comparecer as Assembleias Gerais em atendimento as 	convoca- 
çoes recebidas; 
c) Colaborar com todas 	deswnvaiIds pela rv,s,,ocia- 
çao; 
d) Contribuir para que sempre haja um clima de integraçao e com-
panheirismo entre os associados durante as viajens ã UCS e tam-
bém no transcorrer de qualquer promoçao de cunno social ou cul-
tural; 

.e) Manter-se deviddlento em dia com a tesouraria da Associaçao. 

ART 20o- Aos associados que nao cumprirem qualquer disposiçao deste esta-
tuto ou Regimento interno e demais resoluçues decididas em Asse-
mbléias Gerais, a Diretoria aplicará as penalidades de: • 
a) ADVERTENCIA POR ESCRITO: Para associados sem antecedentes de 
mã conduta disciplinar ou que tenham cometidc infraçoes que, no 
entendimento da Diretoria, sejam classificadas como leves; 
b) SUSPENÇAO TEMPORTARIA: Paca associados que já tennam sido em- 

	

quadrados no item (a) deste artigo e que sejam reincidecites 	ou 
que tenham cometido infraçoes que, no entendimento da Diretoria 
sejam classificadas como graves. A definiçao do tempo de suspen-
çao fica a cargo da Diretoria; 



, 
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c) EXPULSA0 DO CAUDRO DE ASSOCIADOS: Qualquer asociado que ja 
tenhe sido enquadrado nos itens (a) e (b) deste artigo e 	que 
ejam reincidentes ou que tenham cometido infraçoes que, no en-

tendimento da Dirtoria sejam classificadas como Muito Graves. 

CAPITULO VIII 

DAS ELEIÇOES DA DIRETORIA 
--- -------- -- --------- 

ART 210- ()s ciçoes para Liretoria realizar-se-ao nas uitimau semanas do 
primeiro semestre do ano,com mandato de um ano. 

PARAGRAFO UNICO: 
A primeira Diretoria tera mandato ate a metade co ano de 	.1.93, 
devido a época de iundaçao da Associaçao. 

ART 220- As eleiçoes serao secretas, em cedula unica onde constem os no-
mes dos integrante das chapas candidatas. 

niRT 23o- As elc,içoes reali-z.,r-se-ao durante as vi.mges par= ,.a UGS ou 	em 
local que a Diretoria determinar. 

PRT 24o- Qualquer associado que tenhf.A illatis de 18 anos podJ2 concorer 	as 
.......... 	 eleiçoes. 

ARt 250- O juiz eleitoral sara escolhido em reuniao que dovera se reali- 
zar entre a Diretoria em exercicio e os integrantes das 	chapas 
candidatas,antes do inicio das eleiçoes. 

ART 26o- O prazo de entrega das cK:ápas que concorrerao a.s aleiçoes,a cam- 
panha politica e as eleiçoes nao poderao ter pra::o de 	duraçao 
maior que cinco dias. 

PARAGRAFO UNICO: 
Durante a campanha politica fica proibida qualquer tipo de oten-
sa,tanto verbal ou escrita,entre as chapas concorrentes, sob a 
pena de ter a chapa impugnada,nao podendo concorrer as eleiçoes.. 

ART 27o- Sera declarada vencedora.a chapa que conseguir a maioria dos vo-
tou. 

CAPITULO VIII 

DO PATRIMONIO 
-- ---------- 

(RT 2So- O patrimonio da Associaçao sera constituido de: 
a) Doaçoes diversas; 
b) Contribuiçoes dos Associados; 
c) Lucros provenientes de promoçoes organizadas pela Associaçao 
ou em conjunto com outras entidades. 

.I 



CAPITULO IX 

DO REGIMENTO INTERNO 

ART 29o- O Regomento Interno regulamentara f.:) dispositivos dest2 estatuto 

PARAGRAFO UNICO: 
Cabe a Diretoria a elaborao e manutençao do Regimento Interne.), 
submetendo-o â Assembleia Geral. O Regimento Interno devera s4r 
distribuido a todo novo associado no *inicio de cada semestre.. 

CAPITULO X 

DA REFORM DO ESTATUTO 

ART 30o- O presente estatuto podera ser reformado parcial ou 	totalmente 
com sua aprovaçao votada em Assembleia Geral,pela maioria 	sim- 
ples dos presentes. 

CAPITULO XI 

DA EXTINÇA0 DA ASSOCIAÇO 
-------- 	---------- 

(RT 310- A Associaçao extinguir-se-O: 
a) Se deixar de desempenhar efetivamente os -íins a que se desti-
na; 
b) Se ficar sem efetiva administraçao por abandono ou 	omissao 
dos seus orgaos diretores; 
c) No caso de extinçao da Associaçao,seus bens serao doados 
entidade beneficente de Bento Gonçalves,a ser escolhida 	pela 
Assembleia Geral. 

CAPITULO XII 

,,:,W,MS-P,ISPQSIWE FINAIS E TRANSITORIAS 
___________ 	_ ____________ 

PNRT 320- Todos os cargos criados por este estatuto serac exercidos 	sem 
remuneraçao. 

RT 33o- . A resoluçao dás c.:Isos omissos pelo presente est-ktuto 	sera 	de 
competencia da Diretoria'.. 

üENTCLe-WNÇA, 	rE ABRIL DE 1993. 

. 	.) 	, 	; 
:. 

1 	• • • 	A 

luajaiiÁN 50. 

.;JULIO,UF.  AR MINO= - PRESIDENTE 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receitafazenda.gov.br/Pessoa,Turidica/CNRI/cnpjreva/Cn  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
94.728.540/0001-30 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
17/06/1993 

   

NOME EMPRESARIAL 
A DOS E UNIV DE BENTO GONCALVES NA UCS TURMA 31 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA J URIDICA 
302-6 - ASSOCI ACAO 

LOGRADOURO 
RUA CAMILO LEINI)ECKER 

NÚMERO 
72 

COMPLEMENTO 

  

CEP 
95.700-000 

¡MIRRO/MS*1'Rn O 
SÃO BENTO 

MUNICIPIO 
BENTO GONCALVES 

hP 
RS 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

srru AÇA() ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 25/03/2004 às 15:36:24 (data e hora de Brasília). 
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 011262004-19022010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 94.728.540/0001-30 
NOME: ASSOCIACAO EST.UNIVERSITARIOS BENTO GONCALVES NA UCS 
ENDERECO: RUA GOIANIA, 325 
BAIRRO OU DISTRITO: BOTAFOGO 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO:  

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 24 DE MARCO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 22/06/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

•~131141.11•11601•24.11~ a.larN/M./UMMYCI.tlit 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http ://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 24/03/2004 



ESTATUTOS SOCIAIS DA AGEVALE 
ASSOCIAÇÃO GARIBALDENSE DOS ESTUDANTES DA 

FEEVALE 

TÍTULO I — DA ORGANIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
ART. 1°  — A AGEVALE, fundada em ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, nascida aos trinta dias do mês de janeiro, conforme 
consta no livro ata n. 001/01 caracteriza-se corno uma entidade autônoma de 
caráter filantrópico, de duração indeterminada, com séd'êij;roViS"&iãlà',Rua 
Irmão José Sion, número 493, nesta cidade, qu'é--i--êgêiãli-êto'S'presentes 
estatutos. 
ART. 2°  — A AGEVALE é uma entidade máxima, autônoma de representação, 
defesa e coordenação dos estudantes de GARIEVA1-1~-7ÇE----Cêntro 
Universitário Feevale, no início de todos ,os,,, 	 ,,poderes à  excecução, j uas 
finalidades necessárias. 
ART. 3°  — COMPETE À ASSOCIAÇÃO: 
1) Cumprir e fazer cumprir estes estatutos; 
2) Praticar todos os atos julgados necessários à consecução de suas 

finalidades. 
ART. 4°  — É VEDADO À ASSOCIAÇÃO: 
1) Interferir na vida dos estudantes fora do âmbito de suas atividades 

estudantis, imiscuir-se na vida privada de seus sócios; 
2) Exercer qualquer atividade político-partidária, bem como assumir 

favorável a discriminação racial ou manifestar-se em matéria puramente 
religiosa; 

3) Remunerar cargos. 

CAPÍTULO II — DAS FINALIDADES 
ART. 5°  — A ASSOCIAÇÃO TEM COMO FINALIDADES PRINCIPAIS: 
1) Representar e congregar todos os estudantes de GARIBALDI-RS da 

FEEVALE, bem como definir sua posição perante as grandes campanhas 
estudantis e amplos movimentos de opinião pública; 

2) Defender os interesses gerais do grupo ou afiliados; 

SeRV lQ0S  
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3) Incentivar os estudos e debates conferenciais de temas de natureza 
educacional, econômica, social, cultural, humanística, buscando sua 
solução quando constituir problema de estudantes; 

4) Dispensar dentro de suas possibilidades e recursos, assistência social, 
especialmente médico, jurídico, econômico e cultural aos afiliados da 
AGEVALE; 

5) Propugnar pela locomoção condigna dos estudantes, seus associados, 
podendo para tanto fretar, e/ou adquirir ônibus ou transporte assemelhado. 

TÍTULO II — DOS SÓCIOS 

ART. 6°  — É sócio ou membro da AGEVALE -Os estudaies _de-  GARIBALDI 
da FEEVALE. 

CAPÍTULO I — DOS DIREITOS DOS 
ART. 7°  — SÃO DIREITOS DOS SÓCIOS,`"E'T 	r 	D feAlS eÀk§ÉGURA

IOS 	
'" AS.  AS 

SEGUINTES GARANTIAS: ..neCe0ea o *coe 

1) Todos são iguais perante estes estatutos; 	
..00.0050C,00600•,,  

2) Todos poderão ser votados para o cargo de presidente da associação, vice-
presidente, ressalva as restrições expressas nestes estatutos; 

3) Poder gozar dos benefícios concebidos pela associação de acordo com as 
normas e regulamentos baixadas por órgãos competentes; 

4) Todos poderão participar das reuniões dos órgãos da associação, 
ressalvadas as restrições expressas nestes estatutos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: nenhuma punição será cabível se o impetrado não 
houver sido previamente cientificado da falta que lhe é atribuída e não tiver 
tido ampla oportunidade de defesa. 

CAPÍTULO II — DOS DEVERES DOS SÓCIOS 
ART. 8°  — SÃO DEVERES DOS SÓCIOS: 
1) Cumprir estes estatutos e exigir seu cumprimento; 
2) Interessar-se pelos destinos da associação; 
3) Acatar e aceitar as decisões dos poderes competentes; 
4) Respeitar as autoridades legalmente constituídas; 
5) Zelar pelo patrimônio moral, intelectual e material da ASSOCIAÇÃO; 
6) Participar da politica estudantil aceitando o encargo que a cada um for 

confiado, desempenhando com eficiência, proficiência e entusiasmo; 
7) Pagar a mensalidade prevista. 
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TÍTULO III — DOS PODERES DA ASSOCIAÇÃO 

ART. 9°  — SÃO PODERES DA ASSOCIAÇÃO: 
1) LEGISLATIVO: Assembléia Geral dos Estudantes; 
2) EXECUTIVO: Diretoria; 
3) FISCALIZADOS: Conselho.  Fiscal. 

CAPÍTULO I — DO PODER LEGISLATIVO E ELETIVO 
ART. 10°  — A ASSEMBLÉIA GERAL DOS ESTUDANTES É O ÓRGÃO 
MÁXIMO DA ASSOCIAÇÃO, DECIDE • E. pELIBERA 

	

SOBERANAMENTE SOBRE TODA A M_ATÉíliÀí 	ETÊNCIA 
DESTA, CABENDO-LHE VEM PARTICULAR: 

	

....... ... ej,t 	...... ..urà .uv:J 1) Reconhecer seus membros; 	 ., .. 
2) Discutir e votar noções, teses, recompidaAss225922s52)51ranedas por 

qualquer de seus membros; 
3) Invalidar pelo voto majoritário de seurmengwesras.deásõeutittqualquer 

organismo nele expressas.   
4) Dissolver a ASSOCIAÇAO na forma destes estatutos. 
ART. 11°  — A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA SERÁ 
CONVOCADA: 
1) Para a reforma dos estatutos da ASSOCIAÇÃO; 
2) Para a cassação do mandato dos membros da diretoria; 
3) Para a dissolução da ASSOCIAÇÃO. 

CAPÍTULO II — DO PODER EXECUTIVO 
ART. 12°  — O poder executivo é exercido pela diretoria, auxiliado pelos 
órgãos subsidiários. 
ART.13°  — A DIRETORIA COMPÕE-SE DOS SEGUINTES CARGOS: 
I — PRESIDENTE; 
II — VICE-PRESIDENTE; 
III — PRIMEIRO SECRETÁRIO; 
IV — PRIMEIRO TESOUREIRO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: o primeiro e o segundo cargo são eleitos, sendo 
que os demais são de livre nomeação e designação do presidente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: todos os mandatos terão duração de um ano, 
podendo haver reeleição. 
ART. 14°  — COMPETE À DIRETORIA: 
1) Dirigir a ASSOCIAÇÃO segundo as determinações destes estatutos e as 

resoluções da assembléia geral; 
RS 
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2) Zelar pelo total cumprimento destes estatutos e as resoluções da assembléia 
geral, denunciando seus infratores; 

3) Propor a assembléia resoluções a serem tomadas; 
4) Apresentar em cada reunião do conselho, relatório parcial de suas 

atividades; 
5) Apresentar à assembléia,:` -firiakla gestão, relatório...completo de seus atos 

- 	• 	• e balancetes da tesourariai• 	
* 	 N"J 

6) Fazer-se representar:. 	 dos estudantes da 
Universidade; 

7) Zelar pela unidade estudantil. 
ART. 15°  — Compete ao presidente: 
1) Representar a Associação em juízo ou fora dele nos congressos estudantis; 
2) Convocar a Assembléia Geral em nome da diretoria; 
3) Presidir as reuniões da Diretoria e de Assembléia Geral; 
4) Apresentar por escrito os relatórios e bataircet6§2da-DixetoriaÀAss:çmigéia; 
5) Orientar a administração geral da Associa .. 
6) Assinar todos os documentos da Associação. 
ART. 16°  — Compete ao vice-presidente: 
1) Auxiliar o primeiro secretário em suas funções e substituí-lo por ordem 

sucessiva, nos casos de impedimento temporário; 
2) Assinar com o presidente os documentos da Associação. 
ART. — 17°  — Compete ao primeiro secretário: 
1) Organizar e conservar o arquivo da Associação; 
2) Substituir simultaneamente o vice-presidente e o presidente no caso de 

impedimento temporário; 
3) Manter em dia e ter sob sua guarda o livro ata, além de providenciar o que 

for necessário para os demais cargos. 
ART. 18°  — Compete ao primeiro tesoureiro: 
1) Ter sob seu controle direto os bens da Associação; 
2) Receber em nome da diretoria as verbas, doações, contribuições destinadas 

a Associação; 
3) Providenciar a obtenção de verbas à Associação; 
4) Conservar os depósitos nos estabelecimentos bancários de município e 

saldos de caixa da Associação, que só poderão ser movimentados com a 
sua assinatura e a do Presidente; 

5) Solver os débitos, mediante autorização da diretoria; 
6) Assinar com o presidente os documentos que envolvam despesas e receitas. 

CAPÍTULO III — DAS ELEIÇÕES:  
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ART. 19°  - As eleições serão efetuadas no término do segundo semestre 
letivo. 
ART. 20°  - Os candidatos à presidência serão apresentados espontaneamente. 
ART. 21°  - O lançamento dos candidatos será feito no prazo mínimo de 12 
horas antes das eleições. 
ART. 22°  - São condições de elegibilidade: 
1) Ser brasileiro; 
2) Ser idônio e de moral sadia; 
3) Freqüentar a FEEVALE; 
4) Não estar cursando o último semestre letivo. 

TÍTULO IV - DAS DISPOSIÇÕES 

CAPÍTULO I - DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO.— ,,,,,, 	.2W,q 
ART. 23°  - A AGEVALE poderá ser dissolvida qundo se desviar de suas 
finalidades, previstas nestes assuntos. 
ART. 24°  - A dissolução só poderá ser efeticada-aS~Imas.uolaçãfflpor 2/3 
dos votos dos membros da assembléa, convocada par tal em sessões 
extraordinárias. 

CAPÍTULO II - DAS REFORMAS DOS ESTATUTOS 

ART. 25°  - Estes estatutos só poderão ser reformados no todo ou em partes 
pelo voto da maioria absoluta dos membros ou por 2/3 dos membros da 
convocação da extraordinária. 
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CAPÍTULO III — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS E DOS 
CASOS OMISSOS 

ART. 26°  — Os presentes estatutos e os atos das disposições fmais e 
transitórias serão promulgados simultaneamente pela mesa da assembléia. 
ART. 27°  — Estes artigos entrarão em vigor a partir da data de sua aprovação, 
revogando-se disposições em contrário. 

GARIBALDI — RS, 31 DE JANEIRO DE 2001. 
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Comprovante de Inscriçào e de Situação) Cadastral 	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

	

..d.gfg': 4 . 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .6-4._ .t. 
,„c5,,, 

4.t,t,, 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DF. INSCRIÇÃO 
04.267.854/0001-90 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/02/2001 

NOME EtviPRESARIAL 
AFEEVALE - ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DA FEEVALE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DL FANTASIA) 
AGEVALE 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

001)100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

'....1 OGRADOURO 
RUA BUARQUE DE MACEDO 

NÚMERO 
3042 

COMPLEMENTO 
FUNDOS 

CEP 
1 95.720-000 

BAIRRO/DIS 1 RITO 
CENTRO 

fv1UNICIPIO 
GARIBALDI 

UF 
RS 

[ Sii DAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/02/2001 

SITA AÇA0 ESPECIAL 
**ie..*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**It..*** 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 17/03/2004 às 09:01:51 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

http://www.reeeitafizenda.ov.br/PessoaJtiridica/CNRI/enpjreva/CnRjreva_Comprovante.asp  17/3/2004 



Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 005292004-19022050 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

U4.267.54/0001-90 
;10ME: ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSITARIOS DA FEEVALE 
EEL:ERECO: RUA IRMAO JOSE SION, 493 
iAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNiCIPIO: ::;ARIBALDI 
ETADO: RS 

95720-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 
- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

CERTrVICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
Z FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDA0 EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
.1;LREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
'.,ALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
UREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A EINALIDADE PARA A QUAL F01 EMITIDA. 
EMITIDA EM, 17 DE MARCO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 15/06/2004 . 
VALIDA POR '40 WAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

  

.•é.;e:,)á Jf • cc., NOL,..,'S.4 M'owr,,,AçoEsaA 	EViDÈNed:i 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE :DE ESTUDANTES 
INTERMUNICIPAIS. 

CAPÍTULO I 

:DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E TEMPO DE DURAÇÃO. 

Art. 1° - A Associação Bentogonçalvense de Estudantes Intennunicipais, 
fundada aos três de maio de dois mil e um, com sede na Rua Osório Betoni, 
215, bairro Santa Marta, na cidade de Bento Gonçalves, RS, é urna sociedade 
civil, de direito privado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente, de duração 
indeterminada que se regerá por este ESTATUTO. 

Art.2° - São fins da Associação: 

a) Proporcionar urna ampla integração, união, compreensão e 
companheirismo recíprocos entre os universitários; 
b) Promover e organizar promoções de cunho cultural e social sendo que 
os lucros obtidos pela Associação serão revertidos em beneficio dos 
estudantes no custeio das passagens com transporte no deslocamento até 
as UNIVERSIDADES DE CAXIAS DO SUL; 
c) Congregar e coordenar todos associados, imprimindo unidade à sua 
ação, no sentido da solução de problemas comuns; 
d) Administrar os bens da Associação com o objetivo único de baratear o 
custo das passagens, podendo para tanto fretar e ou adquirir ônibus ou 
transporte assemelhado. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO. 

Art. 3° - A Associação Bentogonçalvense de Estudantes Intermunicipais terá os 
seguintes órgãos administrativos: 

a) :DIRETORIA; 
b) CONSELHO FISCAL; 
c) ASSEMBLÉIA GERAL. 
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CAPITULO III 

DA DIRETORIA — COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES. 

Art.4 ° - A Diretoria é o órgão executivo e coordenador da Associação em suas 
relações internas e externas, sendo que se compõe obrigatoriamente dos 
seguintes cargos: Presidente, 1° Tesoureiro e Secretário. 

Parágrafo Único: 
A Diretoria poderá criar outros cargos que julgar convenientes para auxiliá-la na 
administração, mas sempre a El.a subordinados. 

Art. 5° São atribuições da Diretoria em geral: 

a) Dirigir as atividades da Associação, gerir seus interesses financeiros de 
acordo com os objetivos do presente estatuto; 
b) Apresentar relatório geral de contas no final da gestão; 
c) Reunir-se em sessão ordinária quando necessário; 
d) Elaborar Regimento Interno e levá-lo para aprovação em Assembléia 
Geral; 
e) Representar perante as autoridades administrativas e judiciárias, os 
interesses da Associação; 
f) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as 
determinações das Assembléias Gerais; 
g) Organizar atividades de cunho social e cultural com o objetivo de 
integrar os Associados e obter lucro, o qual reverterá para Associação. 

Art. 6° - São atribuições do Presidente: 

a) Representar sob todos os aspectos a Associação, bem corno seus 
interesses, inclusive judicial e extra judicialmente; ativa e passiva; 
b) Presidir todas as reuniões de Diretoria e Assembléias Gerais; 
c) Supervisionar todas as atividades da Associação Universitária 
Bentogonçalvense de Estudantes Intermunicipais; 
d) Abrir contas e movimentar fundos, assinando cheques e outros 
documentos. 

Art.7° São atribuições do Primeiro Tesoureiro: 

a) Responsabilizar-se pela arrecadação e controle dos bens de qualquer 
natureza pertencentes à Associação, inclusive as mensalidades e 
contribuições; 
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b) Manter depositado, em estabelecimento oficial de crédito os valores da, 
Associação; 
c) Auxiliar o Presidente e substitui-lo em seus impedimentos. 

Art.8° - São atribuições do Secretário: 

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros da Associação; 
b) Secretariar e redigir as atas de reuniões da Diretoria e Assembléias 
Gerais; 
c) Auxiliar a Diretoria em atribuições que lhe forem designadas; 
d) Auxiliar o 1° Tesoureiro e substitui-lo em seus impedimentos. 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL. 

Art. 9° - O Conselho fiscal é o órgão de fiscalização e orientação da Associação. 
É composto por dois associados eleitos pela Assembléia Geral por indicação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Cabe à Assembléia Geral Ordinária de cada nova Diretoria a decisão obtida 
através de votação sobre criação ou não do Conselho Fiscal. 

Art.10° - São atribuições do Conselho Fiscal: 

a) Fiscalizar livros, registros e documentos referentes à Administração da 
Associação, emitindo parecer que será anexado ao relatório anual da 
Diretoria; 
b) Convocar Assembléia Geral Extraordinária, quando for necessário e 
quando a Diretoria retardar a convocação extra-ordinária sempre que for 
necessário. 

CAPÍTULO V 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS. 

Art. 11° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação, deliberando 
por maioria simples de votos, ou seja, cinqüenta por cento mais um do total dos 
associados presentes. As Assembléias Gerais serão Ordinárias e Extraordinárias. 

Art. 12° - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, convocada 
pela Diretoria, com antecedência mínima de cinco dias e com seguintes 
objetivos: 

.4/ 
Nowa 



a) Para aprovação do relatório anual da Diretoria; 
b) Para a definição da eleição ou não do Conselho Fiscal. Sendo que s 
positivo a eleição se dará no transcorrer desta mesma Assembléia; 
c) Para a definição de assuntos diversos; 
d) Para reforma dos estatutos da Associação; 
e) Para cassação do mandato dos membros da diretoria; 
f) Para dissolução da Associação. 
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Art.13° - As Assembléias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas com 
antecedência mínima de três dias: 

a) Pela Diretoria; 
b) Pelo Conselho Fiscal; 
c) Por 2/3 do número de associados. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Quem for responsável pela convocação da Assembléia Geral Extraordinária 
deverá também, apresentar os assuntos que deram margem à convocação e 
somente estes assuntos deverão ser discutidos. 

Art. 14° - As Assembléias Gerais deverão ser convocadas através de cartazes 
fixado nos ônibus, onde deverá constar além do local e da hora, o motivo da 
convocação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
As Assembléias Gerais não poderão deliberar sobre assuntos que não constem 
no edital de convocação. 

Art.15° - As Assembléias Gerais reunir-se-ão mediante convocação pela 
Diretoria em primeira convocação, com presença mínima de 2/3 dos associados, 
quinze minutos após, em seguida e última convocação com qualquer número de 
associados presentes. 

CAPÍTULO VI 

DOS ASSOCIADOS DIREITOS, DEVERES E PENALIDADES. 

Art. 16° - Poderão ser admitidos como associados somente alunos universitários 
ou alunos de cursos profissionalizantes que freqüentem regulamente seu 
respectivo curso. 

Art. 17° - A Associação terá somente uma categoria de associados. 

W714-- 
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Art.18° - São direitos dos associados que estiverem em dia com 	B . G c-J\ 
pagamentos: 

a) Votar e ser votado para cargos eletivos atendendo as disposições deste 
Estatuto; 
b) Fazer parte das Assembléias Gerais, discutir, propor e deliberar; 
c) Participar de todas atividades da Associação; 
d) Gozar de todos os beneficios que venham a ser proporcionados pela 
Associação; 
e) Exigir o cumprimento deste Estatuto e do Regimento Interno da 
Associação. 

Art. 19° - São deveres dos associados: 

a) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno da 
Associação; 
b) Comparecer às Assembléias Gerais em atendimento às convocações 
recebidas e interessar-se pelo destino da Associação; 
c) Colaborar com todas atividades desenvolvidas pela Associação e 
respeitar as autoridades legalmente constituídas; 
d) Contribuir para que sempre haja um clima de integração e 
companheirismo entre os associados durante as viagens e também no 
transcorrer de qualquer promoção de cunho social ou cultural; 
e) Manter-se devidamente em dia com a tesouraria da Associação. 

Art. 20° - Aos associados que não cumprirem qualquer disposição deste Estatuto 
ou Regimento Interno e demais resoluções decididas em Assembléias Gerais, a 
Diretoria aplicará as penalidades de: 

A- ADVERTÊNCIA POR ESCRITO: Para associados sem antecedentes de 
má conduta disciplinar ou que tenha cometido infrações que, no 
entendimento da Diretoria, sejam classificadas como leves, sendo atrasos 
constantes no pagamento do transporte, atrapalhar ou prejudicar o 
trabalho do motorista e do fiscal de ônibus e desobediência dos horários 
pré-estabelecidos; 

B- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA: Para associados que já tenham sido 
enquadrados no item "a" deste artigo e que sejam reincidentes ou que 
tenham cometido infrações que, no entendimento da Diretoria, sejam 
classificadas como Graves, sendo a má conduta disciplinar, não 
cumprimento do Regimento interno e depredação dos ônibus. A definição 
do tempo de suspensão ficará a cargo da Diretoria; 

C- EXPULSÃO DO QUADRO DE ASSOCIADOS: Qualquer associado que 
já tenha sido enquadrado nos itens "a" ou "b" deste artigo e que sejam 
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Diretoria sejam classificados como Muito Graves, sendo o não pagamento 
do transporte, agressões físicas de qualquer espécie e falsificação de 
qualquer documento da associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nenhuma punição será cabível se o impetrado não 
houver sido previamente cientificado da falta que lhe é atribuída e não tiver 
ampla oportunidade de defesa. 

CAPÍTULO VII 

DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA 

Art. 21° - As eleições para Diretoria realizar-se-ão nas últimas semanas do 
segundo semestre do ano, com mandato de um ano. 

Art. 22° - As eleições serão secretas, em cédula única onde constam os nomes 
dos integrantes das chapas candidatas. 

Art. 23° - As eleições realizar-se-ão durante as viagens para a Faculdade e a 
Universidade de Caxias do Sul ou em local que a Diretoria determinar. 

Art.24° - Qualquer associado que tenha mais de 21 anos pode concorrer às 
eleições. 

Art. 25° - O juiz eleitoral será escolhido em reunião que deverá se realizar entre 
a Diretoria em exercício e os integrantes das chapas candidatas, antes do início 
das eleições. 

Art. 26° - O prazo de entrega das chapas que concorrerão às eleições , a 
campanha política e as eleições não poderão ter prazo de duração maior que 
cinco dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Durante a campanha política fica proibida qualquer tipo de ofensa, tanto verbal 
ou escrita, entre as chapas concorrentes, sob a pena de ter a chapa impugnada, 
não podendo concorrer às eleições. 

Art. 27° - Será declarada vencedora a chapa que conseguir a maioria dos votos. 

S - 
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CAPÍTULO VIII 

DO PATRIMÔNIO. 

Art. 30° - O patrimônio da Associação será constituído de: 

a) Doações diversas; 
b) Contribuições dos associados; 
c) Lucros provenientes de promoções organizadas pela Associação ou em 

conjunto com outras entidades. 

CAPÍTULO IX 

DO REGIMENTO IN 	TERNO. 

Art. 30° - O Regimento Interno regulamentará os dispositivos deste estatuto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 
Cabe a Diretoria elaboração e manutenção do Regimento Interno, submetendo-o 
à Assembléia Geral. O Regimento Interno deverá ser distribuído a todo novo 
associado no início de cada semestre. 

CAPÍTULO X 

DA REFORMA DO ESTATUTO. 

Art.31° - A Associação extinguir-se-á: 

a) Se deixar de desempenhar efetivamente os fins a que se destina; 
b) Se ficar sem efetiva administração por abandono ou omissão dos seus 

órgãos diretores; 
c) No caso de extinção da Associação, seus bens serão doados a entidades 

beneficentes de Bento Gonçalves, a ser escolhida pela Assembléia Geral. 

CAPITULO XI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

Art. 32° - Todos os cargos criados por este estatuto serão exercidos sem 
remuneração. 
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Art. 33° - A resolução dos casos omissos pelo presente Estatuto será de. B.G. / 
competência da Diretoria. 

Art. 34° - Todos os sócios responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais 
da associação. 

Art. 350  - Estes artigos entrarão em vigor a partir da data de sua aprovação, 
revogando-se disposições em contrário. 

Bento Gonçalves, 09 de julho de 2002. 

t.ect7 PUéL".  

,Téferson Scalco Piloti 
Presidente 

Ana' Meri 
OAB/RS n° 45.57e 

OFICIO DE REc.DETíT.E l)OC.DE BENTO GONÇALVES 
Estado do Rio Grande do Sul - Comarca de Bento Gonçalves 

,\ vERBAÇÃO 

CERTIFICO. que o presente documento registrado sob n° 
883, foi averbado As fls. 75/75v do Livro A-5 de Registro de 
Pessoas Jun( 'eus Avcrb: Fls. 127v/I28 Livro A-5) 

BentoTne'dves, I, de julho de 2002. 

"\f""\ bl' elião 
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Senhor Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF a sua atualização cadastral. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

00002098 

-,";-.- .,..' 	 . 
k:-&-` 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

INÚMERO 	DE 	INSCRIÇÃO 
1 04.579.706/0001-00 1 	

CARTÃO DE 'IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSO`A JURÍDICA 

DATA 	DE 	ABERTURA 
29/06/2001 

VALIDADE 	DO 	CARTÃO 
31/10/2003 

NOME 	EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENTOGONCALVENSE DE ESTUDANTES INTERMUNICIPAIS LTDA 

TITULO 	DO 	ESTABELECIMENTO 	(NOME 	DE 	FANTASIA) 

--] 
CÓDIGO 	E 	DESCRIÇÃO 	DA 	ATIVIDADE 	ECONÔMICA 	PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas,ne 

 

CÓDIGO 	E 	DESCRIÇÃO 	DA 	NATUREZA 	JURÍDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA OSORIO BETONI 

NÚMERO 
215

1 

COMPLEMENTO 

CEP 
95700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA MARTA 

MUNICIPIO 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

XA 	POSTAL/FAX/CORREIO 	ELETRÔNICO/TELEFONE 

CPF 	DO 	RESPONSÁVEL 
945.822.380-68 

SITUAÇÃO 	ESPECIAL 
APROVADO PEIA IN/SRF NO. 2/2001 	 VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

AS. 	 v:riultbesiMgvrjle,rr kagwringTin 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 023902004-19022010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 04.579.706/0001-00 
NOME: ASS BENTOGONCALVENSE DE ESTUDANTES INTERMUNICIPAIS LTDA 
ENDERECO: RUA OSORIO BETONI, 215 
BAIRRO OU DISTRITO: SANTA MARTA 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO:  

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 25 DE JUNHO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 23/09/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

	 MOIMIMINOMPIMIMMII 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 28/06/04 
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413E.NET  - ASSOCIAÇÃO BENTO GONÇAL.VE NSE .DOS ESTUDANTES 
NOTI.LRNa.S' DA UL.BRA 

C AP1TULO 
instituição cla Associação 

Art. - Fica constituída a ASSOCIAÇÃO BENTOGONÇALVENSE 
DOS ESTUDANTES NOTURNOS DA UL]3RA, pessoa jurídica de 
.Direito :Privado., que Se regerá por este estatuto. 

	

. Art. 	A. Associação terá como objetivo essencial integrar os alunos, 
angariar fundos para custeio de transporte dos estudantes à Universidade 
e organizar promoções de cunho cuia trai. 

.)É Art. 3°- São fins da Associação: 
a) proporcionar integração sem nenhuma forma 

de fronteira entre os alunos; 
b) promover e organizar festividades, nos locais e 

horários considerados mais apropriados e, em. 
Obtendo-se resultados positivos nos eventos, estes 
serão revertidos em. be.nefíci.o da. ABENU„ destinando-
os para o custeio das passagens com transporte até a 
t. Tniversida.d.e. 

	

-&Art.. 	- A Assoc:i.ação terá por toro e sede a cidade de Bento Gonçalves. 
Rio Grande do Sul., na Avenida Planalto, ric) 713, Bairro São Bento e 
será constituída de alunos que estudam na. Universidade Luterana do 

(1.31,BR.A. - .RS). 	 ,1 

Ç. Art.. 5° - C. tempo de duraçã.o da Associa.çã.o será. indeterminado. 

\AF-1."..VrENTICAçÃ..)  ",.• 
AutenttdY. ;3 UI-lel-4 	nr74:. 

,e 	 • 	r 

r,rod tu-At:" 	
• 

Oiicio dos 1.-- egistros E.snecinv ,  

., < c>iSTRo,  
. k.,' Ç.'• 1  



CAPtr LILO 1.1 
Diretoria . c Conselho -Fiscal 

Art. 6-) - A Diretoria é o órgão executivo e coordenador da Associação e 
compor-se-á de: 

Presidente 	 Vice- Presidente 
Secretário 	 Tesoureiro 

Parágrafo 1" - A diretoria será sempre composta por estudantes 4.la 
l..a.,13.RA com fi-eqüência regular naquele estabelecimento de ensino. 

T' 	diretoria será eleita pela Assembléia Geral por um Mandato 
de 01 (um) ano, mediante chapas registradas com 1.0 dias de 
antecedéncia. 

	

Art. 	Conselho Fiscal será composto por três membros eleitos pela 
Assembleia (leral. 

c„NP á LILO 11.1. 
Atribuições do Conselho Fiscal e Diretoria 

	

r . 	Ao onselho Co,Fiscal cabe: 
) 	risca I i-zação de documentes referentes ao eNefe. te I( 

) c4:mpiocações extraordlilárias sempre que necessario 
for_ 

Art. 1 -)" - São a:ribuições da diretoria: 
zi) dirigir as atividades da Associação de acordo com 

presente estatuto; 
h cumprir e fazer cumprir as determinações emanadas das 

Assembléias Gerais e (Ias reuniões-, 
organização de calendário de atividades, podendo ser 
t1e. ve1, segun.do exigências e necessidades; 

(.1) registrar em Atas as deliberações da diretoria quando de 
tias reuniões; 

e representar diante as autoridades acima.  iistrativas. 
diciárias, os interesses da associação; 

J.,, t`) os membros da diretoria não respondem peld:3 
ohm !gaces sociais da Entidade... 

.\11xentk,i 
.,ptodu4ã, 	k.;V 	./.14.:111W4 
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Irl. 1  V -- 	 A,`:;St.)(21AÇÃo CABE:  
s.:t.tulprir e fazer cumprir a Lei t wgimica e o regimento 
h tterno da Associação:, 

N(.31. 

	

I-,  • representar oficial., 	ex tra-o ric ia! 	e judicialmei te 
\ .raidicialmente à Associação, inclusive ativa 

p:.!satiteute; 
eer 10(i05.; os ato  tide Adfilirlistraçào 

	

 	e )residir iodas u re nies e ASSCII1W1w: 

k*.) as51.1ruir junto a figura do tesotweiro, atribuiçOes 
(.)\.‘ intento de ei..inde.,s; 

t.) t*:sinar ('0111 o Secretário todas as Atas das reunk\es 

) apresentar relat.(.wio de sua gestão, se assim for definitb? 
assembléia. 

Art. 12' - 	Vi..(.1-1,...PRNSIDE,NTE CABE: 
-a) auxiliar . o 	Presidente 	e 	substituí-lo 	em 	seu,: 

mien! os-.-„ 
funções que lhe [orem atrib(1i, las. 

Art. 	- 	 tC) CABE: 
a) t.irmar a correspondência em geral e ordinária; 
b) redigir e ler as Atas das reuniões e Assembléias Gera;:;.. 

nando-as com o Presidente,-, 
ç.) i 	1 a Seet'Cikirli'í (kl Associação, 

Art. 11" ( 'Ar.:!: 	TF.St")1 11MR(.): 

:! 2Cadar e controlar dinheiro e títulos de qualquer 
wtureza pertencerites a Associação:. 

rItCnSaiMelltC à. diretOriz.1 O bélkinGele 
	 • 1. 

rCeeli 3 e despesa. 

1 	seráo criadas e: extintas pela diretoria a3 Comissões 
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.A 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
04.947.498/0001-55 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAC 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
22/02/2002 

   

NOME EMPRESARIAL 
ABENU - ASSOCIACAO BENTOGONCALVENSE DOS ESTUDANTES NOTURNOS DA ULBRA 

TITULO DO ESIABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ABENU 

CODIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRICAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AV. PLANALTO 

NÚMERO 
713 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO BENTO 

MUNICIPIO 
BENTO GONCALVES RS 

SMJAÇA0 CADASTRAL 
ATWA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
22/02/2002 

srruAçAo ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.brfPessoajuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
'providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 19-03-2004 às 16:30:38 (data e hora de Brasília). 



Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°008942004-19022010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 04.947.498/0001-55 
NOME: A - A BENTOGONCALVENSE DOS ESTUDANTES NOTURNOS DA ULBRA 
ENDERECO: AV. PLANALTO 	 713 
BAIRRO OU DISTRITO: SAO BENTO 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO:  

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS 	DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE 	DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 08 DE MARCO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 06/06/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

....nrame.n*wwwn......Y.E.,,,rtne•allw,n....w.v.r...wreansunern..,,..ronew ui. e 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA. DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN  08/03/04 



ESTATUTOS SOCIAIS DA ASSOCIAÇÃO ABGVALE 

ABG VALE - ASSOCIAÇÃO BENTO GONÇALVES DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITARIOS DA FEEVALE. 

TITULO I — DA ORGANIZAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
CAPÍTULO 1— DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 
ART. 1° — A ASSOCIAÇÃO ABGVALE , fundada em ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, nascida aos 29 de agosto de 2003 conforme consta no livro ata n° 001 
caracteriza-se como uma entidade autônoma de caráter filantrópico, de duração 
indeterminada, com sede provisória à rua Buarque de Macedo, 3030 — Garibaldi — RS. 
Nesta cidade, que se regerá pelos presentes estatutos. 
ART. 2° - A ASSOCIAÇÃO ABGVALE, é uma entidade máxima, autônoma de 
representação, defesa e coordenação dos estudantes de Bento Gonçalves da Feevale- Centro 
Universitário Feevale, no início de todos os poderes á execução de suas finalidades 
necessárias. 
ART.3° - COMPETE A ASSOCIAÇÃO: 

1- Cumprir e fazer cumprir estes estatutos; 
2- Praticar todos atos julgados necessários à consecução de suas 

ART.4°- É VEDADO A ASSOCIAÇÃO: 
1 — Interferir na vida dos estudantes fora do âmbitode suas 

o 	

atividades 
estudantis,imiscuir-se na vida privada de seus sócios: 

2 - Exercer qualquer atividade político-partidária, bem com 
discriminação racial .ou manifestar-se em matéria puramente religiosa 

3 — Remunerar cargos. 

CAPÍTULO II- DAS FINALIDADES 

ART. 5° - A ASSOCIAÇÃO TEM COMO FINALIDADES PRINCIPAIS: 
1 — Representar e congregar todos os estudantes de Bento Gonçalves-RS da 

FEEVALE, bem como definir sua posição perante as grandes campanhas estudantis e amplos 
movimentos de opinião pública; 

2 — Defender os interesses gerais do grupo ou filiados: 
3 — Incentivar os estudos e debates conferenciais de temas de natureza educacional, 

econômica, social, cultural, humanística, buscando sua solução quando constituir problema 
de estudantes: 

4 — Dispensar dentro de suas possibilidades e recursos, assistência social,especialmente 
médica, jurídica, econômica e cultural aos afiliados da.ABGVALE 

5 — Propugnar pela locomoção condigna dos estudantes, seus associados, podendo para 
tanto fretar, e/ ou adquirir ônibus ou transporte assemelhado. 

finalidades. 

• 
assumir favorável a 

da.ASSOCIAÇÃO ABGVALE os estudantes de BENTO 
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TÍTULO II- OS SÓCIOS 

ART. 6°- É sócio ou membro 
GONÇALVES da FEEVALE. 

CAPÍTULO I — DOS DIREITOS 



Subst‘tuta 
Jarl"Stu"* hst'aulo 
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ART.7° - SÃO DIREITOS DOS SÓCOIS, E FICAM ASSEGURADAS AS SEGUINTES 
GARANTIAS: 

1— Todos serão iguais perante estes estatutos; 
2 - Todos poderão ser votados para o cargo de presidente da associação, vice-presidente, 

ressalva as restrições expressas nestes estatutos; 
3 - Poder gozar dos benefícios concebidos pela associação de acordo com as normas e 

regulamentos baixadas por órgãos competentes; 
4 — Todos poderão participar das reuniões dos órgãos da associação, ressalvadas as 

restrições expressas nestes estatutos. 
PARÁGRAFO ÚNICO: nenhuma punição será cabível se o impetrado não houver sido 
previamente cientificado da falta que lhe é atribuída e não tiver tido ampla oportunidade de 
defesa. 

CAPÍTULO 11— DOS DEVERES DOS SÓCIOS 
ART. 8°- SÃO DEVERES DOS SOCOS: 

1 - Cumprir estes estatutos e exigir seu cumprimento; 
2 - Interessar-se pelos destinos da associação 
3 - Acatar e aceitar as decisões dos poderes competentes; 
4 - Respeitar as autoridades legalmente constituídas; 
5 - Zelar pelo patrimônio moral, intelectual e material da ASSOCIAÇÃO; 
6 - Participar da política estudantil aceitando o encargo que a cada um for confiado, 

desempenhando com eficiência, proficiência e entusiasmo; 
8 - Pagar a mensalidade prevista. 

TITULO III- DOS PODERES PA ASSOCIAÇÃO 

ART. 9° - SÃO PODERES; I74 ASSOCIAÇÃO: 
LEGISLATIVO: Assembléia Geral dos Estudantes 
EXECUTIVO: Diretoria;... ..... ..... 
FISCALIZADOS: Conselho Fiscal ........ 	. 	..... 	• 

CAPITULO I - DO PODER LEGISLATIVO E ELETIVO 
ART. 10° - A ASSEMBLÉIA GERAL DOS ESTUDANTES É O ÓRGÃO MÁXIMO DA 
ASSOCIAÇÃO E DILIBERA SOBERANAMENTE SOBRE TODA A MATÉRIA DE 
COMPETÊNCIA DESTA, CABENDO-LHE EM PARTICULAR; 

1 - Reconhecer seus membros; 
2 - Discutir e votar moções, teses, recomendações e propostas apresentadas por qualquer 
dos seus membros; 
3 - Invalidar pelo voto majoritário de seus membros, as decisões de qualquer organismo 
nele expressas; 
4 - Dissolver a ASSOCIAÇÃO na forma destes estatutos 

Art. 11°- A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAODINÁRIA SERÁ CONVOCADA: 
1 - Para a reforma dos estatutos da ASSOCIAÇÃO; 
2 - Para a cassação do mandato dos membros da diretoria; 
3 - Para a dissolução da ASSOCIAÇÃO. 

CAPITULO II — DO PODER EXECUTIVO 
ART. 12° - O poder executivo é exercido pela diretoria, auxiliado pelos órgãos subsidiários. 
ART. 13° - A DIRETORIA COMPÕE-SE DOS SEGUINTES CARGOS: .. /;,à,,,„3 —  `., 
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— PRESIDENTE; 

II — VICE-PRESIDENTE; 
III — PRIMEIRO SECRETÁRIO; 
IV — PRIMEIRO TESOUREIRO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: o primeiro e o segundo cargo são eleitos, sendo que os demais 
são de livre nomeação e designação do presidente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: todos os mandatos terão duração de um ano, podendo haver 
reeleição. 
ART. 14° - COMPETE À DIRETORIA: 

1 — Dirigir a ASSOCIAÇÃO segundo as determinações destes estatutos e as resoluções 
da assembléia geral; 
2 — Zelar pelo total cumprimento destes estatutos e as resoluções da assembléia geral, 
denunciando seus infratores; 
3 — Propor a assembléia resoluções a serem tomadas; 
4 — Apresentar em cada reunião do conselho, relatório parcial de suas atividades; 
5 — Apresentar à assembléia, no final da gestão, relatório completo de seus atos e 
balancetes da tesouraria; 
6 — Fazer-se representar em realizações de interesse dos estudantes da Universidade; 
7 — Zelar pela unidade estudantil. 

ART. 15° - Compete ao presidente: 
1— Representara Associação em juízo ou fora dele nos congressos estudantes 
2- Convocar a Assembléia Geral em nome da diretoria; 
3 — Presidir as reuniões da Diretoria e de Assembléia.Geral; 
4 — Apresentar por escrito os relatórios e balancetes da Diretoria à Assembléia; 
5 — Orientar a administração geral da Associação; 
6 — Assinar todos os documentos da Associação; 

ART. 16° - Compete ao vice-presidente; 
1 - Auxiliar o primeiro secretário em suas funções e substituí-lo por ordem sucessiva, nos 
casos de impedimento temporário; 
2 — Assinar com o presidente os documentos da Associação. 

ART.-17° - Compete ao primeiro secretário. 
1— Organizar e conservar o arquivo da Associação; 
2 — Substituir simultaneamente o vice-presidente e o presidente no caso de impedimento 
temporário; 
3 — Manter em dia e ter sob sua guarda o livro Ata, além de providenciar o que for 
necessário para os demais cargos. 

ART. 18° - Compete ao primeiro tesoureiro: 
1— Ter sob seu controle direto os bens da Associação; 
2 — Receber em nome da diretoria as verbas, doações, contribuições destinadas a 
Associação; 
3 — Providenciar a obtenção de verbas à Associação; 
4 — Conservar os depósitos nos estabelecimentos bancários do municípios e saldo de 
caixa da Associação, que só poderão ser movimentados com a sua assinatura e/ou do 
presidente. 
5 — Solver os débitos, mediante autorização da diretoria; 
6 — Assinar isoladamente e/ou com o presidente os documentos que envolvam despesas e 
receitas. 

CAPÍTULO III — DAS ELEIÇÕES: 
ART. 19° - As eleições serão efetuadas no término do seu o-senlestre 
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ART. 20°- Os candidatos à presidência serão apresentados espontaneamente. 
ART. 21°- O lançamento dos candidatos será feito no prazo mínimo de 12 horas antes das eleições. 
ART. 22°- São condições de elegibilidade: 

1 — Ser brasileiro; 
2 — Ser idôneo e de moral sadia; 
3 — Ser estudante 
4 — Não estar cursando o último semestre letivo; 

TÍTULO IV — DAS DISPOSIÇÕES 
CAPÍTOLO 1 - DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

ART. 23° - A ABGVALE poderá ser dissolvida quando se desviar de suas finalidades, previstas nestes assuntos. 
ART. 24° - A dissolução só poderá ser efetuada após duas votações por dois terços dos votos 
dos membros da assembléia, convocada para tal em sessões extraodinárias. 

CAPÍTULO II- DAS REFORMAS DOS ESTATUTOS 

ART. 25° - Estes estatutos só poderão ser reformados no todo ou em partes pelo voto d 
maioria absoluta dos membros ou por dois terços dos membros presentes à convocação da assembléia extraordinária. 	 a  

CAPÍTULO III --DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASOMISSOS. E DOS CASOS 

ART. 26° - Os presentes estatutos e os atos das disposições 
promulgados simultaneamente pela mesa da assembléia. 
ART. 27° - Estes artigos entrarão em vigor a partir da data de sua 
disposições em contrário. 
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PREVIDENCIA SOCIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 005462004-19022050 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 06.106.727/0001-34 
NOME: ASSOCIAO BENTO GONCALVES DOS ESTUDANTES UNIV.DA FEEVALE 
ENDERECO: RUA BUARQUE DE MACEDO, 3030 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: GARIBALDI 
ESTADO: RS 
CEP: 95720-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS 	NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

- 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 19 DE MARCO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 17/06/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE BENTO 
GONÇALVES ATABG 	

t ? 
ESTATUTO SOCIAL 

Art. 1° - A "ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE BENTO 
GONÇALVES - ATABG", é uma sociedade civil de direito privado, fundada em 01 de 
novembro de 2003, com sede e foro jurídico no Município de Bento Gonçalves, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Rua João Stefenon, 105, Bairro Santo Antão, CEP 95.700-
000, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, tendo, ainda, personalidade jurídica 
e patrimônio distinto de seus associados, regendo-se pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições legais em vigor. 

Art. 2° - O objetivo da Associação é o transporte de alunos que estão cursando 
cursos técnicos ou de nível superior em cidades vizinhas e região de Bento Gonçalves. 

Art. 3° - Para admissão na associação exige-se os requisitos de residir na cidade 
de Bento Gonçalves — RS e estar cursando cursos técnicos ou de nível superior em 
cidades vizinhas e região. 

Art. 4° - Constituirão requisitos para a demissão ou exclusão dos associados, a 
inobservância dos deveres previstos neste Estatuto Social, obedecida a seguinte 
seqüência: 

I. Advertência, por escrito, ao associado infrator; 
II. Suspensão de um mês em usufruir o transporte oferecido 

pela associação; 
III. Exclusão do associado infrator da associação. 

Art.Art. 5° - São deveres dos associados: 
a) Estar cursando curso técnico ou de nível superior; 
b) Efetuar o pagamento das respectivas despesas com 

o transporte, determinada pela Diretoria, em local a ser definido em Assembléia. 

Art. 6° - São direitos dos associados: 
a) Utilizar o serviço de transporte oferecido pela 

associação; 
b) Reclamar, junto à Diretoria da Associação, sempre 

• que julgar necessário e de interesse para a mesma; 

Art. 7° - A presente Associação terá como fonte de recursos os valores dos 
pagamentos dos associados a título de despesas com transportes, cujos valores serão 
fixados em Assembléia. 

Art. 8° - A associação compor-se-á dos seguintes órgãos do poder e da 
administração: 

a) ASSEMBLÉIA GERAL, integrada por 
associados quites com suas obrigações; 

b) DIRETORIA, eleita pela Assembléia Geral. 

• 



Art. 9° - A Diretoria da Associação será escolhida em Assembléia Geral 
Ordinária, a ser realizada a cada ano e por aclamação pela maioria dos presentes. 

Art. 10° - A Associação será administrada por unia Diretoria e composta pelos 
seguintes membros: Presidente, Vice-Presidente, Tesoureiro, 1° Secretário e 2° 
Secretário. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os membros da Diretoria não receberão nenhum 
tipo de remuneração pelos cargos que desempenharão na Associação. 

- A 7epres-en- -....;:se 	 e exi.r-a'ed:lci-&..I 
será feita pelo Presidente e o Tesoureiro, que a exercerão sempre em conjunto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No impedimento de qualquer dos membros 
da Diretoria, assinarão os seus substitutos legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Diretoria somente poderá contrair dívidas 
extraordinárias, mediante a aprovação em Assembléia Geral, com a presença mínima de 
75% (setenta e cinco por cento) dos associados, e por deliberação de metade mais um 
dos votos dos presentes. 

Art. 12° - O presente Estatuto Social poderá ser modificado a qualquer tempo, 
em Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, com a presença mínima 
de 75% (setenta e cinco por cento) dos associados, e por deliberação de metade mais um 
dos votos dos presentes. 

Art. 130  - Os associados não respondem solidária e subsidiariamente pelas 
obrigações e compromissos da Associação. 

Art. 14° - Para dissolução da Associação será necessário à presença de 100% 
(cem por cento) dos associados, em Assembléia Geral, especialmente convocada para 
este fim, e por deliberação de 80% (oitenta por cento) de votos dos presentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese da Associação ser dissolvida, seu 
patrimônio será divido entre seus associados. 

Art. 15° O presente Estatuto Social foi aprovado pelos associados em 
Assembléia Geral no dia 01 de novembro e será registrado no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas da Comarca de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

'excEs  -- MARCOS PE RARO 
Presidente 

Bento Gonçalves, 01 de novembro de 2003. 
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Estado do Rio Grande do Sul 	 CLODOALDO IVAN FAVERO 
Comarca de Bento Gonçalves 	 Tabelião 
O FÍCIO DE REG. DE TÍT. E DOC. DE BENTO GONÇALVES 	Roberto Michelon 

Azér Fracalossi 
Tabeliães Substitutos 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que revendo o arquivo deste 
Oficio de Registros de Pessoas Jurídicas, verifiquei que os Estatutos Sociais 
da ASSOCIAÇÃO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE BENTO 
GONÇALVES -ATABG foram registrados em 24 de novembro de 2003, sob 
n° 1031 (Mil e Trinta e Um) às folhas 195/195v (Cento e Noventa e Cinco e 
Cento e Noventa e Cinto Verso) do Livro A-5 de Registro de Pessoas 
Jurídicas. E o que certifico. Dou fé. 

Bento Gonçalves, 24 de novembro de 2003. 

\ 

Tabelião \ SubstitutO, 
1\  

\\ 

Custas: R$ 7,00 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.005.036/0001-44 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 
24/11/2003 

   

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE BENTO GONCALVES - ATABG 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
xxrxxxxw 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

j_ CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
99-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA JOAO STEFENON 

NÚMERO 
105 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.700-000 

BAIRROIDISTRITO 
SANTO ANTAO 

MUNICÍPIO 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/11/2003 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
11.1t1Hrirle. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
lkMr*OrIriest 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 27/11/2003 às 16:21:38 (data e hora de Brasília). 

http://www. receita. fazenda.gov.b  r/PessoaJuri di ca/cnpj/cnpj reva/Cnpj reva_C omprovante.asp 	 27/11/2003 
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Upglaffagfroll 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 016682004-19022010 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO:  

CNPJ: 06.005.036/0001-44 
NOME: ASS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DE BENTO GONCALVES - ATABG 
ENDERECO: RUA JOAO STEFENON 	 105 
BAIRRO OU DISTRITO: SANTO ANTA() 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO:  

QUAISQUER DAQUELAS 	PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 05 DE MAIO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 03/08/2004'. 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 129 
Processo 203/2004 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 082, de 28 de junho de 2004, o 
qual Autoriza o Município a firmar convênio com Associações de Estudantes 
Universitários. 

O presente projeto visa firmar convênio com as 
entidades nominadas, no sentido de repassar valores para auxiliar nas despesas de 
transporte dos estudantes. 

O projeto vem acompanhado da documentação 
pertinente e apresenta a necessária contrapartida 

Vale referir, outrossim, que deverá ser 
apresentada CND junto à Seguridade Social, por ocasião da liberação dos valores, 
conforme está previsto no texto do projeto. 

Desta feita, do ponto de vista jurídico, esta 
Assessoria não vê impedimentos para a regular tramitação e votação do projeto pelo 
Nobre Plenário. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e nove dias do 
mês de junho de dois mil e quatro. 

Assessoria 	'dica: 

MOD. CM-28 



Vereador MARIO G.A1, 
Psidente 

Vereado 
V' e— Pres 	te 

\S  

►RDO 

OT 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº: 203/2004 
	

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIR— 

MAR CONVÊNIO COM ASSOCIAÇÕES DE ESTU— 
AUTOR:EXECUTIVO MUNICIPAL 	 DANTES UNIVERSITÃRIOS. 

RELATOR: Vereador 

Parecer COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Os vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica 
Permanente de Constituição e Justiça, após examinarem o Processo 203 / 2004 que, 'AUTORIZA O 
MUNICÍPIO A FIRMAR CONVENIO COM A ASSOCIAÇÕES DE ESTUDANTES 
UNIVERSITÁRIOS ', exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto é de origem executiva e vem instruído da 
documentação exigida para conveniamento e da devida contrapartida das Entidades. 

A concessão do auxílio só será efetivado se as beneficiárias atenderem 
ao artigo 4° do projeto em questão. 

Cabe a Comissão de Finanças e Orçamento constatar a existência de 
recursos disponíveis na unidade orçamentária. decorrente da presente Lei. 

pelo Soberano Plenário. 

mil e quatro. 

Desta feita, esta Comissão submete o Projeto a apreciação e deliberação 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e nove dias do mês de junho de dois 

Ver ador r I E PAIS 
embro Efetivo 

20 Bis_ 50x1 - 03/2001 



FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº: 203/2004  

AUTOR: Executivo Municipal 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:Autoriza o Município a firma 

convênio com a Asoociação de Estudan-

tes Universitários. 

Parecer Finanças e Orçamento 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, após procederem a análise 
do processo 203/2004, que AUTORIZA O MUNICIPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS, são de parecer 
favorável a sua apreciação e aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2003. 

Vereado 

Vereador VOL TESSER 
Vice sidente 

Vereador LEI 	 O TBENATTI 
em ro Efetivo 

20 Bis. 50x1 • 03/2001 
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